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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 117, de 02 de março de 
2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Pacatuba, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Belá Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nº- 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nº- 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nº- 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nº- 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nº- 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nº- 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nº- 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nº- 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nº- 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nº- 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nº- 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nº- 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nº- 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitári~ Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nº- 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de. 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nº- 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nº- 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nº- 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nº- 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nº- 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº- 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA:; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

. 38 - Portaria nº- 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul- RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de aI;) r i 1 de 2013. 



/ /r I 

EM n2 00109/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. 1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
.. documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, 
no Município de Pacatuba, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
cOl1.formidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da, radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada p6r'Vossá Excelêiicía, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidaqe, auxiliando, não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,. por meio de informações 
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.028128/09 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 117 ,DE 02 DE MARÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028128/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Pacatuba, com sede na Rua Marcelo Maciel, s/no, Centro, Município de Pacatuba, 
Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 27' lI" S e longitude em 36° 38' 40" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~~J:-p 
PAlJLO BERNARDO SIL'\ 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
O~I~IAL ~E .QiJ~~ 
Pagina: 1tL S ~r''' . 
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ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DE Ri\\DIODIFUSÃO 
COMUNITÁRI DA CIDAD~ DE PACATUBA - . . . - . - -
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ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO COM 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNliÃ'RIN'H:? ':"!:',':':'("'>2:':::.', 

!~ .~.'\ 5:!,~ :.\ " .: '': 

.. t ,...! 

~ ';: ~. , .,' ··i ,~,; .', 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
" ' 

'. , , " '/. ~. 

, : 
, > 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA, inscrita no CNPJ 
sob o nQ 10.889.831/0001-10, com sede Rua Mareei Maciel,s/n,Centro, na cidade de PACATUBA, Estado de 
Sergipe, CEP: 998.633.405-53,Telefone: 9904-7459, correio 13letrônico:petroniosilva pt@bol.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

PACATUBAlSE, 22 de JUNHO de 2009. 

~ r ~ ~~ I<L ~'.!....lL1 v--=--~ __ _ 

(Assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: PETRÓNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405-53 

DO(:I.!:\ilE:NTO 
I'.\CDI/\ Il/!.\r.<\ 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de PesEioas Jurídicas do Ministério da Sim Não , 

Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os SEIUS dirigentes residem na área Sím Não 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ·ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer Sim I Não 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de X 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do Sim Não 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma X _~, ,~. " 
Complementar no 1/2004 . ~:,;. >'(1 \'lktlL~' ','. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidadE 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço propost 
para instalação do sistema irradiante 

"":' . ~~.' i~'i; c.'}~ .... 
~~ (~ (' J~lGlt.I'· 
~·X 
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IJ 
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15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu Sim 
requerimento, caso seja selecionado 

X Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não , 
X 

" - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim I Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas X 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, Sim Não 
o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e X 
a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a X 
forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituidas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da X entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio dé Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à X 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que Sim Não 
concorda em associar-se ás demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, 

~r<c,:LO l~ r:( ,/2 
.~----

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: PETRÓNIO DA SILVA 

CPF: 998.633.405-53 

Endereço para correspondência: Rua Mareei Maciel,s/n,Centro, na cidade de PACATUBA, Estado de 
SERGIPE, CEP 49.970-000; 
Telefone para contato: 9904-7459 
Correio eletrônico (e-maU): RetrQD,LQ.§.LlY.ª-.p..t@ººLºQDJJ?f 

~ dli~ COOntn~. 
CONf:rr,'~ ,',. ,~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Mareei Maeiel,s/n,Centro, na cidade de ACAO~~R 101Z 
Estado de SERGIPE, de coordenadas geográficas: 10 o S 27' 10.8" de latitude e 36 o W 38' 40.4" de longit de. ~ 

~ .-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '::'" ._, . 
-,---~,-.-.~--~--~.---,-.-.,~~.--,-.-.. "._ .. ,~.-.. _-.. -,.-.,-_ ....... ~.,_ .. ~,-_.-.. ,._----_ .. ~---,~,_._ .... -........ --... ---.. ----, i.,i,':,:7 
Contribuinte, . '''/()/ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.889.831/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 10/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DA CIDADE DE PACATUBA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PANTANAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R MARCELO MACIEL I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
49.970-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

. PACATUBA 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/06/2009 às 16:07:02 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10106/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Prepar.arfh'l9in~ 
par21mpmssfib 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J / cnpjrevalCnpjreva _ Comprov ,,; 
li • 
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ASSOCIAÇÃO DE BADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
pA CA TUB4, 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CiDADE DE PACATUBA, 
doravante denominada ( ARPA), é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede, na Rua Marcelo 
Maciel, S/N- Centro, PACATUBAI Estado de Sergipe. 

Parágrafo Único - A (ARPA) utilizará como denominação fantasia PANTANAL FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art,2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUSA, 
tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I .. beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e ela integração cios 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político~ 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
associados; CONFFT([: ,U\:1 O OI~iGir'u\L 

EM TESTv __ , .. _____ Dl, \/F:HlJl\DE "!'"!.~I!'!h':0.!I!f,'!r;,:. 
;..~ '::;I:!'@'l:lh;fi"tt 



§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões .e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem' como manifestar idéias, propostas, 

, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

, por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
PACATUBA, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

, funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11· DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° - A ARPA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11- Contribuintes ou Efetivos 
111 - Honorários 

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em AssembléiaGeral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 

[r,. ' 

deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. .,,<; .... ó~0~i\j();;;iS' 
/' .'~ ... 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ,<',~.»\: , ' " 
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Art. 10 - São orgãos da (ARPA) 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

CONfl' i: ~;: 
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Art, 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ( ARPA ), será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia ~do mês de Maio para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais, Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição cios 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°, 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar ádestituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes, 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da (ARPA) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, .hora, local e pauta da reunião, 

§1° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°, 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°, 

Art, 12 - A Diretoria da (ARPA), órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de JM...anos, permitida a reeleição, 

§1° - A Diretoria da (ARPA) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, medi~nte decisão em Assembléia Geral, respeitadasas disposições dispostas no §1°, 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados !lá mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art, 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ARPA) em atos públicos ou internos, 

< ,';' ;;"i::?:::::;;;'~;~:"' ::-~:'~, -'" ::'~',> ':" 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARPA).' 
'; . .\ 

e) Ap,resenta,r relatório an~al"a Asse ,., ',a ~er~I!~c,w?\? do B" 
Relatóno de Atividades; \/,,: " :' ,,' , ,,,' '.. r~ir~m.ul~iéJ~~M~::Jiç~i;:' 
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D Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver 0 promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a (ARPA), passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse' da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, vôtar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; , 

b) Ao Díretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da (ARPA), secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; , , 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; , 

Art. 14 ~- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. lI.! Dr; N(h I 
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IV n DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

v . DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI" DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ARPA) será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII • DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DlSSOLuçAo 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da (ARPA) ocorrerá segundo decisão de Assembléi~'G~ral, e o 
remanescente de seu 'patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 'econÔmicos 
congênere, definida na Assembléia. i ' - '," .... 

" 
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VIII " DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art, 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 19 de maio de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
.alterações por que passar. 

PACATUBA/Sergipe,19 de maio de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA. 

RELAÇÃO CONTENDO NOMES DOS SÓCIOS 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA D~\ CIDADE DE PACATUBA, Inscrita no CNPJ 
sob o nº-10.889.831/0001·10, com sede Rua Marcelo Maciel,s/n,Gentro, na cidade de PACATUBA, Estado de 
Sergipe, CEP 49.970-000;, Telefone: 9904·7459,correio eletrônico:Q,s:JLQníQsi)y§L0.@J291Sl9Jl1JlI, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., encaminhar relação nominal de todos os sócios desta entidade com 
os respectivos endereços, RG e CPF. 

PACATUBAlSE, 22 de JUNHO de 2009. 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: PETRÓNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405-53 

Endereço para correspondência: Rua Marcelo Maciel,s/rI,Centro, na cidade de PACATUBA, Estado de 
SERGIPE, CEP 49.970-000; 
Telefone para contato: 9904·7459 
Correio eletrônico (e-mail): QetrQl)ío_:?jlyª--p.i{@P91&2lJJ.JJI 
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CONSELHO COMUNIITÁRIO 

Nome: JOSE FABIANO CARDOSO COSTA 
Entidade: Associação Beneficente Frei Damião 
Endereço: Rua Getulio Vargas, nO 21- Centro- Pacatuba 
CPF/MF: 155.025.115-53 
RG: 353.587/SSP/SE 
E-mail: josefabiano@bol.com.br 

Nome: MARCOS ANTONIO SANTOS 
Entidade: Prefeitura Municipal 
Endereço: Rua Getulio Vargas, nO 7- Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 601.376.495-68 
RG: 944.328/SSP/SE 
E-mail: marbrunata@ig.com.br 

Nome: JOSE JEIVAN MELO DOS SANTOS 
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Público do Estado de Sergipe· Sintrase 
Endereço: Rua do Retiro, nO 17- Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 661.820.775-49 
RG: 1.033.557/SSP/SE 

Nome: FÁBIO SILVA PEREIRA 
Entidade: IGREJA CATOLlCA 
Endereço: Praça 31 de Março _N° 131 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 713.015.185-49 
RG: 1.308.202/SSP/SE 

Nome: NIL TON CÉSAR DA SILVA 
Entidade: Associação de Jovens 
Endereço: Rua Antonio Travassos, nO 178 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 972.984.095-49 
RG: 1.525.7725/SSP/SE 

Nome: JUAREZ PINTO 
Endereço: Povoado Junca - Pacatuba 
CPF/MF: 419.262.345-53 
RG: 875.192/SSP/SE 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS PINTO 
Endereço: Povoado Junca - Pacatuba 
CPF/MF: 590.941.765-72 
RG: 1174769/SSP/SE 

RELAÇÃO DE SOCIOS 



Nome: JOSE LEANDRO MELO SANTOS 
Endereço: Rua João José de Melo, nO 44 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 005.147.545-67 
RG: 1.545.353/SSP/SE 

Nome: MARIA NAZARÉ LIMA CONCEiÇÃO 
Endereço: Rua João Jose de Melo, nO 44 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 216.960.475-87 
RG: 670.519/SSP/SE 

Nome: GINALDO DOS SANTOS 
Endereço: Rua João José de Melo, nO 15 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 654.479.725-15 
RG: 13035889/SSP/SE 

Nome: DEYZE DE ARAUJO SANTOS 
Endereço: Rua Padre Evencio Guimarães, nO 04 - Pacatuba 
CPF/MF: 590.941.765-72 
RG: 1174769/SSP/SE 

Nome: ROSANGELA DOS SANTOS 
Endereço: Povoado Santana dos Frades - Pacatuba 
CPF/MF: 306.107.848-70 
RG: 3.687.9594-9/SSP/SE 

Nome: GENILZA SANTOS ALVES 
Endereço: Povoado Santana dos Frades - Pacatuba 
CPF/MF: 609.207.005-78 
RG: 906.701/SSP/SE 

Nome: ADRIANA SANTOS LIMA 
Endereço: Avenida Tabelião Ivo Andrade Santana, nO 328 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 008.803.345-76 
RG: 1.547.755/SSP/SE 

Nome: ALMIRA DE CRUZ BRUNO 
Endereço: Rua João Jose de Melo, nO 44 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 661.589.075-73 
RG: 1.351 .037/SSP/SE 

Nome: ROBSON DOS SANTOS 
Endereço: Praça 31 de Março -s/n - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 267.532.865-00 
RG: 692.473/SSP/SE 
E-mail: 

Nome: MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS 
Endereço: Rua Fonte Grande, s/n - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 517.433.025-68 
RG: 936.315/SSP/SE 

'~ . "" 
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Nome: ADRIANA PINHEIRO DOS SANTOS 
Endereço: Rua Antonio Machado, s/n - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 999.304.395-87 
RG: 1.429.060/SSP/SE 

Nome: SUSIANE LEMOS SANTOS 
Endereço: Rua do Retiro, n° 17 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 803.628.345-04 
RG: 1.494.730/SSP/SE 

Nome: ISAAC FABIAN SOUZA COSTA 
Endereço: Rua Getulio Vargas, n° 21 - Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 027.985.835-35 
RG: 1.527.214/SSP/SE 

Nome: JOZIANE MELO DOS SANTOS 
Endereço: Rua Leandro Maciel, nO 95- Centro - Pacatuba 
CPF/MF: 654.475.655-53 
RG: 1.156.137/SSP/SE 

Nome: ARIOSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Endereço: Povoado Ponta de Areia, s/n - Pacatuba 
CPF/MF: 223,223.978-06 
RG: 1.204.459/SSP/SE 

Nome: ALECIA RAMOS DE MELO 
Endereço: Povoado Brejão da Itioca, s/n - Pacatuba 
CPF/MF: 001.081.055-20 
RG: 3.067.257-0/SSP/SE 

Nome: MANOEL VIEIRA DA SILVA NETO; 
RUA LEANDRO MACIEL 207 
CPF: 005.037.665-93 ; 
RG: 300.6310-8/SSP/SE 

Nome: EDMUNDO RAMOS 
Endereço: Povoado Rancho, s/n - Pacatuba 
CPF/MF: 364.820.215-49 
RG: 799.009/SSP/SE 

Nome: FERNANDA DE SOUZA LEITE 
Endereço: Rua Major Aureliano Travassos, nO. 231 - Centro·· Pacatuba 
CPF/MF: 912.290.225-20 
RG: 1.394.079/SSP/SE 

(/(J 
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ASSOCIAÇÃO Dh r"\l'"DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENlr ANTE LEGAL DA ENTIDADE 

PETRÓNIO DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DA CIDADE DE PACATUBA, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é n Rua Marcelo Maciel,s/n,Centro a, na cidade de PACATUBA, Estado de 
SERGIPE; 

- Todos os dirigentes. da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia dC! Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será PANTANAL FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n.~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10° S 27'10.8" de latitude e 
36 °W 38'40.4" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua MARCELO 

MACIEL,S/N,CENTRO, na cidade de PACATUBA, Estado de SERGIPE; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 
e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação ele qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

PACATUBAlSE, 22 de JUNHO de 2009. 

d4.~ 0-'~~ L:L S'l-~V2. 
Assinatura do representantH da entidade 

Nome do representante da entidade: PETRÓNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405-53 

Endereço para correspondência: Rua Marcelo Maciel,s/n,Centro, na cidade de PACATUBA, Estado de 
CEP 49.970-000; 
Telefone para contato: 9904-7459 
Correio eletrônico (e-mail):petroniosilvapt@.boLcom.br o 7 MAR 101Z 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITJ4RIA DA CIDADE DE PACATUBA. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENlr ANTE LEGAL DA ENTIDADE 

PETRÓNIO DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 
PACATUBA, declaro para os devidos fins que: . 

Os diretores desta entidade são brasileiros naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18 anos, conforme 
documentação anexa. 

PACATUBAlSE, 22 de JUNHO de 2009. 

Assinatura do representantE! da entidade 

Nome do representante da entidade: PETRÓNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405·53 

Endereço para correspondência: Rua Marcelo Maciel,s/n,Centm, na cidade de PACATUBA, Estado de 
SERGIPE, CEP 49.970-000; 
Telefone para contato: 9904·7459 
Correio eletrônico (e-mail): PªtI9.D[º§.ll\(~U?.t@P.ºÜ~ºJILP..r 

7 MAR 10'1 
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ASOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
PACATUBAlSE 

Senhor Ministro, 

Pelo presente estamos encaminhando as manifestações de apoio da 
população Britense, a esta Entidade, no sentido de que possamos explorar os 
serviços de Radio Comunitária nesta Cidade. 

TOTAL DE ASSINATURAS 

Pacatuba, Sergipe, 22 de Junho de 2009 

'?G~.c: .~c-4 ~ 'L- )~v, 

DIRETOR (A) GERAL 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Doutor HELIO COSTA 

MO. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASILlAlDF 

o 7 MAR íOU 
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MA..1I{(FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co :.rnplementar nÇ' 1/2004" demonstramos. o nos,>o total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RIDIODIFUSÃO CO]\·I1...í.l'tTI.ÁRIA DA CIDADE PACATIJBAlSE~ que tem por interesse exec;.utar o Serviço de 
RadiodiftiSâ{) Comunitária, 

Afirmamos amda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pJreiendida p>iJa a prestação do Sentiço. 
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MAl'iIFESTAÇÃO'DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d~ que trata (I-'subitt;ID 72.4 da Norma Co:rnplemen~ n2 1/2004" demonstramos o nosso- total apoio à inicíativa 
da ASSOCIAÇÃO DE R...IDIODIFUSAO CO~ffil't=TI.4.RL>\ DA CIDADE PACATUBAfSEo que tem por interesse executar {} Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pJretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'fIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2-4 da Nonna Co:mplementar n2 1/2004", demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa 
da ASSOClAÇÃO DE RIDIODIFlJSAO COliflIl'I:'1T.ÁRl..o\ DA CIDADE PACATUBAlSE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária 

AflJ11lamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área p:retendida para a presta-ção do Serviço. 
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MAi'fIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos te11ll0S de que trata o subitem 1.2.4 da Norma Complementar rf! 11'2004,. demonstramos o nos,;o total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RillIODIFUS.4.0 COJiflJ~TI.ÁRI..\. DA CIDADE PACATUBAfSE~ que tem por interesse exec.utar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ai"'1da que os endereço~ abaixo indicados estão situados na área p-retendida para a prestação do Serviç.o. 
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MA-1qFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da: Nonna Complementar n9 1/2004,. demonstramos o nos<;Q- total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RIDIOD:rn.;S,'\O CO]\'fli1'tTI,4RI4.. DA CIDADE PACATUBAfSE, que tem por intéresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunjtária 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pxetendida para a prestação do Serviço. 
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'Pacatuba -Sergipe . 

Anexo 06 - \1ode10 de :Y1A:\IFESTAÇÕES EVIAPOIU 

:Y1A:\IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. >. 

. :\ÓS, abaixo-assinados, nos termos de que trata osubitem 7.2A da >.iorma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba, que tem podnteresse executar o Serviço de Radi?difuSão .Cornúnitária. .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indiCados estão situa~os na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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·ARACOP 
.Á.ssociacão de Radiodifusão Comunitária de Pac~tuha 

, . :Pacatuba -Sergipe· 

Anexo 06 - .\1odelo de .\1A:\IFEST AÇÕES E.\1 APOIO 
. . 

:YlA:\IFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. :\ós.abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.204 da ~orma Complementar ]12 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assoc.iação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba, que tem por:intere~se executar o Serviço de Radi?difusão Comunitária. . 

Afirmar~os ainda que os endereço~, abaixo i~dicados estão situados na área pretendida para aprestaçãcido Serviço. 

N° 

}/ I / 

)/ // 

// // 

J I // 

/1 // 

J f 
)'/ 

I 
r,· ',]. ,.~, 

tt .;A' l/c .'?J:/Í< /I/\j 

,lI /1' 

/)1 li. 
,1 

i. I" 
/.1 

. I 



~ 

~ 
.::::-

ARACOP 
:\'i:-üdação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 

Pacatuba - Sergipe 

Anexo 06 - :YIodelo de .YIA:'\IFESTAÇÕES E\'I APOIO 
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ARACOP 
-\s;;udação clt: Radiodifusão Comunitiíria de Pacatuba 

Pacatuba - Sergipe 

Anexo 06 - Vlodelo de \1A:\IFESTA(ÕES EM APOIO 
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ARACOP 
AsStn,;;íação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 

Pacatuba - Sergipe 

Anexo 06 - Modelo de MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba, que tem por interesse executar O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENOEREÇO /CEP ASSINATURA 

I /(1fr}JJ«/-ú~ ílU((/b < /.1ffim I o J~6 I f)IIJJl f{a~J! p}Jo II JJJ!..Q;I//l'/~/~ ~llb~ ~ -lM,7A9-'1 
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MANIFESTAÇÃ() DE APOI() INDIVIDUAL 

Eu, Rogéiro dos Santos, Secretário M un icipa I de 
Agricultura e Irrigação, Pacatuba - Sergipe, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nO 1.522.491 SSP/SE, 
residente na Rua Antônio Travassos, 265 ~ Centro, na cidade 
de Pacatuba, Estado de Sergipe, CEP 49970-000, pessoa 
física, venho, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o meu total 
apoio ú iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária 
da C idade de Pacatuba (ARPA), que tem por interesse 
executar () Serviço de Radiodifusão Comunitária. Allrmo 
ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
L1 prcstaçélo do Serviço. 

Paca1u ha, 30 de j unho de 2009. 

Rogério dos Santos 
S~~u'tura 

. ,.«J ",-66 
.~-~ _.. _ .... _---

Rogério dos Santos 

lO l 



MANIFESTAÇÃ() DE APOI() INDIVIDUAL 

I ':lL Pctrônio da Silva, Coordenador Regional do MST, 
Pacatllba Sergipe, brasileiro, pOliador da carteira de 
identidade n° 1.448.537 SSP/SE, residente na Rua Antônio 
Travassos, 178 -, Centro, na cidade de Pacatuba, Estado de 
Sergipe, CI ~P 49970-000, pessoa física, venho, nos tern10S de 
que tnita o subitem 7.2.4 da Norma Conlplcl11entar n° 1/2004, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da/\ssociação de 
Radiodifusão Conlunitária de Pacatuba (ARACOP), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodi fusão 
Comul1itúriéL Afirmo ainda quc a minha residência se situa na 
úrca pretendida para a prestação do Serviço. 

Pacatuba, 15 de junho de 2009. 

__ ~ ____ ~~,-~ 1~:V<~ ___ ~3-_'S:;'~-::'~. _____ ~ __ _ 

Petrônio da Silva 

l===~;;:; , . 



MANIFESTAÇÃO DE AP()IO INDIVIDUAL 

Eu, bRnJtJ;:::,lA J,--E~lOS :J1~vA lf\.J!RC(u 
----

::>S(({ETAgiA:_M~ill[) SOCIA L , Pacatuba -- Sergipe, brasileiro, 
( 

portador da carteira de identidade n° 3. j G 5.3;) ?i_.-:j;;. ____ _ 
SSP/ SE ,residente n d\vt\V\bR MJSLK~~.1-_0 .. ___ fi.:1Rci.G_L __ 

__ ":J! 0.1._ ' Pacatuba, Estado de Sergipe, CEP 49970-
000, pessoa física, venho, nos tennos de que trata o subitem 
7.:?.4 da Norma Complelnentar IY' 1/2004, derúonslrar o meu 
t01al apoio à iniciativa da Associação de Radi(.)difusão 
C\)IYlllllitúria da Cidade de Pacatuba (ARPA), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AlI rmo a i nda que a nlinha residência se situa na área 
prctcnd ida para a prestação do Serviço. 

Pacatuba, 30 de junho de 2009. 

~------ ----------.---- - ------- - - ---------- -
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MANIFIj~STAÇÃO DE APOIO INDIVlO,tJ;\L 
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Lu, Pc. Fábio Silva Pereira, pároco da' ParótjuiaSà() hHi:\ de 
Cantalício, Pacatuba Sergipe, brasileiro, pOl'tador' da carle,j(j de . 
identidade n° 1.308.202 SSP/SE, residente na Praça 3,1 ele março, ,I;''; I 
Centro, na cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, CI ~p 4997()-OOO,119ssoa 
física, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Ntml1a 
Complementar 11" 1/2004, demonstrar o meu tolal apoio à iniciali \h1 da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba (ARACOP), que tem 
por interesse executar o Serviço de RadiodiJ'usào Com~m1tária. Allrmo 
ainda que a minha residência se situa na área pretené.iidai'~ra a pl'estação do 
Serviço. 

Pacatuba, 10 de junho de 2009. 

" . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI() INDIVIDUAL 

... ~~H.: 0",,'"- cP, S~~ ~O' 
~~1hu---l~ ~oJ), Pacatuba--fSergipe, brasileiro, . 
I~o,rtc:dor da c~rtcira de identidade nO _Q_EL~ __ ~7)_Lt. --D---d,SS} /5~' 
SSI'/ 5E, resIdente n ~ ~ ~cdi . ..jJd.lZL 

0i ~_.~ Ij _________ , Pacatuba, EstdOdC S'(;gipe, CEP 49970-
000, pessoa risica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma COlnplenlentar n° 1/2004, denlonstrar o meu 
tolal apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
Comunitúria da Cidade de Pacatuba (ARPA), que tem por 
i ntcrcssc executar o Serviço de Rad iod i fusão Com unitária. 
!\ [Irmo ainda que a minha residência se situa na c'lrea 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pacatuba, 30 de junho de 2009. 

o 7 LO Z 
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MANIFESTAÇÃ() DE APOI() INDIVIDUAL 

lu, i/-j;;;jbw fto-'Mv, 5,i~ , 
-tA ~-_l?MW-~_;J.g---, Pacaluba - Sergipe, brasileiro, 
portador da Jarteira de identidade n° j. ~5 t-""-_?2 :!l-1~--­
SSP/Ç&, residente n~:ftºciO-~~Ra~_ 
f;vt1i{- /V~d9r: Pacatuba, r~s ado de Sergipe, CEP 49970-
OOO:--pessoa rísica, venho, nos termos de que trata o subite1l1 
7.2.4 da Norma COlnple111entar n° 1/2004, den10nstrar o meu 
total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão 
COlTlunitária da Cidade de Pacatuba (ARPA), que tcm por 
i I1tcres~e executar o Scrv iço de Radiod i fusão Com un itúria. 
/\111'1110 (linda que a minha rcsidência se situa na area 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pacatuba. 30 dejunho de 2009. 

1 1 
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M ;\ N I F ESTA çÃ () D E A PO I () IN D I V I D lJ A L 

Eu, Alexandre Pereira, Secretário Municipal de 
Turismo, Pacatuba - Sergipe, brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 1.204.458 SSP/SE, residente na Rua José 
Pereira Povoado Ponta de Areia, Município de Pacatulx-t 
FsUlcln de Sergipe, CEP 49970-000, pessoa rísica, venho, nos 
termos de que trata o subitelTI 7.2.4 da Norn1a Con1plementar 
Ir' 1/2004, delTIOnstrar o nleu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão C0111unitária da Cidade de 
Pí.\catuha (ARPA), que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodirusão Conlunitária. !\flrn1o ainda que a minha 
rL'sidência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Pacatuba, 30 de junho de 2009. 

~q~4~{-·@~J 
/' Áfi~1dre p~~ 

Na4lllÍre lPeretra do ?{ ascunento 
SecretariO de Tunsmo 

RG: 1.204.458 

o 7 i01l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028128/09 Localidade/U F: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S2710 10S2712 
Distância A:B 0.76 

(IBGE) 
Longitude 36W3840 36W3905 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Mareei Maciel, sIn° 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.072336/06 1.060,00 ADR 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53840.000429/98 Pacatuba SE 260,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora SEfNlÇO 'UJt.i 

Rua Mareei Maciel, sIno 
Mm~~\FJ \li3~ \.Ui'!')".,,,,\<,, ' 

I'NiCCO~ t. \u n 001G';; 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Ind~ter~i8a~n 7 11 LI 11 ' ' 

12. Conclusão da Análise 1 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma comp 1J2D04··,·~ 

"',, N" 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

11/11/2009 PáÇlina 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,028128/09 Localidade/U F: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

***TEM CONCORRENTE **** 

11/11/2009 Página 

7 MAR iO'Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.0281128/2009 
LOCALIDADE: Pacatuba/UF: SE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICo! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, conta com menos manifestações em apoio válidos, tendo sido seu 
processo sobrestado até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Brasília, 11 de novembro de 2009. 

Juliana ascimento Teles 1 Siape: 1.686.871 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.028128/2009 - Local: PacatubalUF: 

lO Z I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028128/09 Localidade/UF: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo:· 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

O Estatuto Social (Fls. 06 a 11) e a Ata de Fundação e Eleição (Fls. 12 a 13) não estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas·e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

"Pantanal FM" (Fls. 21). 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 21. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 21. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

CNPJ nO 10.889.831/0001-10 (Fls. 05). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 19/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Petrônio da Silva 
998.633.405-53 

Diretor Geral Não Não Não 

Rogério dos Santos 
982.658.815-68 Diretor 

Sim Sim .~ 
~_ ... ~. .. -."'...., 

Administrativo ;U\r.rr,· OiíRI 11. ! .Df, 

Alexandre Pereira do Nascimento 
004.873.985-56 Diretor de 

Sim Sim Mlnistéti<N~ôS Com!) ~. Operações 'rtIIlÇÇRf: 7.00 () C 

Endereço de sede: Rua Marcelo Maciel, s/n, Centro (Fls. 21). 
Relação dos Associados: Fls. 17 a 20. 7 LO l Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 23. 

11/11/2009 RadCom Pá ina 1 de 2 d-. .. ~.-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028128/09 Localidade/UF: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Certidão cartorária que comprove que o Estatuto Social e a Ata de Fundação e Eleição estão devidamente registrados; 
b) Declaração de fiel cumprimento dos dirigentes; 
c) Comprovante de nacionalidade do Sr. Petrônio da Silva;e 
d) Alterações estatutárias. 

11/11/2009 

hana NaSCimento Teles 
(Analista) 

RadCom 

das 
. CO~:Fr:DC r:I'IM () 

\ O 7 MAR 10'.1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 5'415 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC . 

Ao Senhor 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/n, Centro 
49.970-000IPacatuba/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 1 a2.-de novembro de 2009. 

• - •. .-----••• ~.- ';.":-"~""~'-<'-"-.':<"'---"" if':.c-::..::.t _._~ .... ~=..r.=:,!I.HL·"n'''-"I'.'~..!;H'~;_'''_ ~, ":---- .--+--

fi 

I hlFS1A 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.02812812009, na 
. localidade de Pacatuba/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível' e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure às pessoas jurídicas sem fins lucrativos associadas, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a I 
Ata de Constituição e Eleição datada de 19/05/2009, foram devidamente registrados no Livro "A" ~ 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 0112004; 

JT - DOS/SSCE-MC 



3) prova de que o diretor o Sr. Petrônio da Silva é brasileiro nato ou naturalizado há p;( 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de,~' 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° ~ 
01/2004; 

OBS: O envio da Carteira Nacional de Habilitação e do Certificado de 
Dispensa de Incorporação não supre a exigência. 

4) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e detelminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenci:?M~ ... } 
,/ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorgai e Serviços 

o 7 MAR LO'Z 

JT - Proc. N° 53000.028128/09 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBA 
Rua Marcelo Maciel, s/no, Centro Cep.49.970-000 

iPacatuba-SE tA INmTi:RIO DA S CI::lM li t'iIC.í! ç:l!íes 

OFÍCIO N° 00112010 
AO SENHOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SARVIÇOS 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

BRASrllA • DF 

ASSUNTO: EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 5915/2009 RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Venho perante vossa senhoria, infonnar que as alterações do ESTATUTO 
foram feitas de acordo ofício 5915/2009. 

Outrossim, infonnamos que segue em anexo as cópias do RG, CPF e Ata 
de Assembleia extraordinária com as alterações do ESTATUTO, segue também o 
Certificado de Registros de Título e Documentos. 

Sendo o que nos cabe para momento, aproveitamos a oportunidade para 
extemannos os nossos votos de cordialidade, estima e consideração. 

~~~OSSANTOS 
Diretor Administrativo 

DOCUMENTO 
NESTA DATA 

7 lO~l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-:Fax: (61)311-6617 

Oficio ilO 5 ~ 1 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC . 

Ao Senhor ... 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/n, Centro 
49.970-000/Pacatuba/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 1 02, de novembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.028128/2009, na 
localidade de Pacatuba/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2:1 e alíneas e 7.2.1.1 da J;Sorma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure às pessoas jurldicas sem fins lucrativos associadas, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bein como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes . 

. 2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto' Social e a 
Ata de Constituição e Eleição datada de 19/05/2009, foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da NOnlla Complementar 01/2004; 

, .~ .. 

JT - DOS/SSCE-MC 
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3) prova de que o diretor o Sr. Petrônio da Silva é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 
0112004; 

OBS: O envio da Carteira Nacional de Habilitação e do Certificado de 
Dispensa de Incorporação não supre a exigência. 

4) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alinea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitadós sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigência,s, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc entação enviada deverá 
ser apresentada no óriginal ou em cópia. autentic~da, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . 

Diretor do Departamento de Out ue Serviços 

JT - Proc. N° 53000.028128/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC o 7 MAR 2012 
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ASSOCIAÇAO DE RADOIDIFUSAO COMuNITARIA DA CIDADE DE PACATUBA 
.... '. ' .. ~. ... \ ,", l • .,."·..."......., '. ' 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinado, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO DE 
RADOIDIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PACATUBA declaramos ao 
comprimento das normas estabelecidas para o serviço de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" 
da norma complementar nO 01/2004. 

Pacatuba/SE, 04 de janeiro de 2010. 

~~I\'~o ~d ~·I.~\lcl 
PETRONIO DA SILVA 

Diretor Geral 

CPF: 998.633.405-53 

Diretor Administrativo 

CPF: 982.658.815-68 

~- /' JI;;t~'~~'Jl //~a0b~~~/~ 
~;«~DIDrí1EREIK1;).4)~ ít\SCIMENTO 

Diretor Operacional 

CPF~ 004.873.985-56 

[0:2 



-
BRASil --~pD~BllcA- FE-DERATf 

TA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

DESERGIRE - COMARCA DE PACATUBA 

1!~ljlt~Bti~ DO r OFÍCIO 

;;~>,;~a-osiC:~~f§~DO CHAGAS JUNIOR *** SHmLEY SANTOS SANTANA .,., ..................... @n~i~~de Registros Públicos Oficiala Substituta 

PACATUBA (SE) - Fone-(079) 3343-1209 - CEP 49970-000 
CNPJ - 08,767.146/0001-79 

CERTIDÃO 

Eu, SHIRLEY SANTOS SANTANA, 
Oficial Substituta de Títulos e 
Documentos da Comarca de 
Pacatuba(SE), na furma da lei~ etc ... 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo em meu 
..,W~QTi9 ,~,1!~9P~.1l~gistros de Títulos e Documentos, sob minha guarda e 

~fysP'Q®~~~lldaq~;Y~r~~quei que foi devidamente registrada no Livro 03-B, Fls. 
<nt)jO~V,st)b n9 de or(Jem 693 em datada de 10 de junho de 2009 a Ata de 
Constituiçªo, El~içãQ, . fosse e Estatuto Social da Associação de 
Radiodif~~ã~Çom1in~í~tiª da cidade de Pacatuba(SE), fundada em 19 de ~' 
maio em ;Z009~OTefetidoé verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e ~ 
Comarca d~Pa~atubado de Sergipe, aos 12 dias do mês de janeiroW 
de 2010. 

tZ~Jlvi7v 
SBIRLEYSANTOSSANTANA 

OFICIALA h'UBSTITUTA 
P 

DA 
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Este docu,,\ento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISIC~S - CPF, vedada a eXigência por terceiros salvo 
nas cas~s prevIstos na Legislação vigente. ' 
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Serviço Público Federal !--- i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComuI(icações 
Eletrônica 
Departamento de Outorga de seQiços 
\Esplanada dos Ministérios, Bloc R, Anexo-B. 
"\ala 300-0, CEP 70044-900- Bra ilia-DF 
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MINIST:ERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° SgJ5 !O 3 IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Entidade: CL~, o~ Ik~tt~--oJo C-'EYyyv'\ . .-l vv\_toJU:O,. ç;Lº--, PaCf.-\......- ~ 
.tr~..JuOv ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_) CumpridÇ\s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cl.uupridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ --'_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(4') Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
<:.. 

v-O\..Co:ü Ô-'Ü c~cM.:dvo )\,1.1./ \(;\'10 eLo, e,A.t-o.kl~D Yo~\..'OL.~ 

CA::rvY\ ,\?V"Ü\.K" 'y'-clQ , 
,cA."t:crt/V~G\/VlLA. I cu(:~t''LAcCc\ c;.u.c" (ti '\Oj !;]IO K) 

) )C\"c~Ov ~\'v~tO 0.,,'0 /~u' ~f., C\...'\.....I .(;,00' t/'dCA'~lÁ,. b 

" \ 
q,.-, ... -"'--'..../ C/v c:\./~.:te \.-,Ctcr;I../-:' 

\) • "l 

,c \'\ t:;çrv,:,:tv\Ü- ",\C> \G\. ll{'/\ -

ç O L.-\ 0,-- L", i'VÜ' L" \fL.-() 

: '!~Uf,~l -

* CONTIN !~f{~ .dR~(J~ 
tl5NFERE COM O ! 
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DENOMINAÇÃO. FANTASIA: FLS. a 11 ~ _~_U\._,y_\to_\Y\_C~---,--7 _Pvvv--"---______ _ 

DENo.MINAÇÃo.: 
/ 

.. 
CNPJ -FLS. 5 
ESTATUTO. So.CIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃo./Co.NS';['ITUIÇÃQ -FLS. '\ oU \ -j 3 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIçAO DA DENOMINAÇÃO. -~LS. 

" ./ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ÁTÉ:J.v ~ .c00 'I -3 MANDATo.:~ANo.S -:' ART. ~ 
. MEMBROS FLS. -=r- j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .1'6 ~l /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/n, Centro 
49.970-000/Pacatuba/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, f5 de abril de 2010. 

\~~~~~;,[;:,;::.. ...... '.,.! 

\ ~() '. {)~ .. ; .. JjJ l 

l~~. "'~.4'='~,,"4~~Llf~,~~J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.02812812009, na 

localidade de Pacatuba/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, a Ata 
de Constituição e Eleição datada de 19/0512009 e a Ata de Alteração estatutária, datada de 

j 04.01.2010 foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004, pois o atual registro no livro "B" do Registro de Títulos e Documentos 
não supre exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /?L)1~ 

ANACLET6RõDiüh CORDEIRO 
Diretor do Departamento de O rga de Serviços 

Substituto 

SLPM - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBAlSE 
"ARPA" 

Ofício: 02/2010. 
Pacatuba/SE, 17 de junho de 2010. 

Assunto: Resposta ao ofício 1821/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
MINi8Tf:RiO Dil.S C:lnWt'He.".ç"JE~ 

ER.!.\.8fLi.il. • DF 

63000032:521l2{NO-72 

Senhor Diretor, 
28l06l2üiO ... 10:02 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 

PACATUBA, através de seu representante "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o ofício 18211201O/RADCOMIDOS/SSCE/-MC, vem apresentar a documentação 

solicitada, em anexo, no entanto, esta Diretoria se coloca a disposição para dirimir quaisquer 

dúvidas. 

Registramos que esta Associação está disposta a enfrentar todos os obstáculos 

para a conquista desta maravilhosa vitória para nossa sociedade, tendo em vista que nossos sócios 

são formados pelas diversas classes da sociedade, como igrejas Católicas e Evangélicas, 

Associações de diversas comunidades (povoados), de Clubes, de Idosos e de Jovens, Empresas 

Privadas deste Município, Poder Executivo, Poder Legislativo, Ministério Público do Estado, 

Estudantes de diversos níveis, Conselho Tutelar, etc. 

Aproveitando o ensejo, renovo-lhes protestos de agradecimentos pela 

democratização da radiodifusão deste país, retirando o monopólio das grandes empresas que nunca 

dão espaço a sociedade organizada. 

Ao Exmo Senhor, 

Receba nossos abraços e boa festa junina. 

Atenciosamente, 

º~C J. ~I~ ~TtmNIO DA SILVA 
Diretor-Geral da ARPA 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDI~§':fL~':~ 
PACATUBA (SE) 

Ano 2010 Folha:0010 

: Era o qlJ,~.~()min~;~.no~egí.~tro transportado, cujo documento foi transcrito 
em su~Jrit~rª; e1.l,Jo$é)\Çfroaldo Chagas Junior, Oficial, o subscrevo e a.ssinO;' ........... ........ . .................... . 

Pacatuba (SE), 14 de junho de 2010. 
O,cnicial;JQ~é Açfróa'dóChf.t~ªs Junior, 

Certifico e dou fé que a presente CERTIDÃO é composta de todos os 
dadOil constantelil do Registro reportado, extraída no forma do parágrafo 
19 do art. 19 da Lei 6.015/73. 

7 lO Z 
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MINIST1tRIO DAS COJ\tIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 'I '8 ;(;.j /tlQjRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 55000· OJj9::,. 'IJ.. "6 Localidade: iJOc0cdJv,-lnov - ss 
Entidade: aJ.~· ~ '-12ovctJ'vvcÂJ\~:V CoY'YV\A~·· eJ..;Ov 

c-(~c:>tJv ~ --t o~cct"Â.."'.;(JI0J 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(-l() Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CllIDpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

ObserYaçõcs~ 

Brasília, lL/-º--1/ ~0 LO 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

* CONTINUA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5335 /20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/n, Centro 
49. 970-000IPacatuba/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, l.l.j de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.028128/2009, na 
localidade de PacatubalSE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada p~la requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenci~ 

CARLOSALBERTOFRE 
Diretor do DepartameRt 

----------------------------------------------------~~HY~102 
JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO -DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 101-
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.!" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço é as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBll. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas, distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12. I, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária, 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 

,~ , 

"h ,: 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBNSE (ARPA) 
PANTANALfM 

Oficio: 0512010 
PacatubalSE, 19 de outubro de 2010. 

Assunto: Prorrogação de Prazo. 
Ref.: Oficio 53351201OJRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo: 5300IU)28~" 

Senhor Diretor, 

M It·.!!8rSRIC:1 DI). 8 COM UNIIJI). Ç!,jE8 
8R,ü.!;;fLI.!l. • DF 

A ÂmK':i.o de BadiOOiftiio Com •• miria de Paeafuba/SE (ARPA)~ PmdaDal 
FM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 10.889.831/0001-J O, através de 
seu representaltte legaL vem requerer prorrogação de praro para entrega da documentação 
-técnica (Projeto Técnico) solicitada 00 oficio acima citado, confonne previsto no mesmo. 

Certo de sennos atendidos, agradecemos antecipadamente. 

1\0 Senhor, 

Atenciosamente, 

--==u.~ . 
-,~.r 0\.\ \0 à ê S '".\ v a. 

Silva 
Diretor Geral 

(79) 9953-5284 
(79) 8852-8253 

pantanalfm2010@hotmaiLcom 

de Serviços. 
DOCUMENTO /I'.i! \D 
r\!EST/\ Oi\'!'!·" 

o 7 MAR LO l 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

",C: , 

Miri'iSTti..ziO D.!:.8 COMUNiC,â, ÇClE8 
8R.Li, 8fLLu. ~ DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 53351201OIRADCONflDÔSVSSdÉ-MC 

Processo nO: 53000.028128/2009 

Local: Pacatuba UF: SE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto técnico (documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104. 

Pacatuba/Se, 11 de outubro de 2010. 

\i ~ !.}: .~::;·r ;~ ~;:;O Cf.:. 8 COM U;-··Il C.':!, ç: lJ E;:; 
1~ H). ~:; IL i,~: ... DF 

ff~ !r·~i8TfRiO D,ü,::; COM tJt·HC,u, ç:C:tEB 
8RA8iLlA. DF 

Nome do representante da entidade: PETRÔNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405-53 

Endereço para correspondência: Rua Marcelo Maciel SIN, centro - Pacatuba/SE - CEP 
Telefone para contato(79) 9953-5284/ 88528253 
Correio eletrônico (e-mail): 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~I:..I_!LJ/tIA 
LO Z 



ANEXO 15-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Petrônio da Silva, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão Comunitária 
-de Pacatuba, declara para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

PACATUBA, 12 de outubro de2010 

<.--~~~ -\ ~ 
.--- '11:;-.\.'( ~, fI \,~ 

Petrômo da Silva 
CPF 998.633.405-53 

Endereço para correspondência: - Rua Marcelo Maciel, S/N, centro - PacatubalSE- CEP: 
49.970-000 
Telefone: 079 - 8852- 8253 
Correio eletrônico (e-mail): 

OBS.: Os documentos abaixo indicados estão em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 0112004. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na fomla GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-l, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91dBf.L da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

1 



DECLARAÇÃO 

e",. )fI< 

~ 

NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS EM 

ESTAÇÕES DE RADIODIFUSÃO DE TELECOMUNICAÇÕES 

Declaro, »:~á.teI\dimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferências ir).désejáveís (aa estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
daASSOCIAGÃO ]JE//RÁDIODlFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBA 
na localidade a~atubajSE, em estações de Radiodifusão e de Telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, e, que não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

PacatubajSE, 12 de outubro de 2010 

PETRONIO DA SILVA 
CPF 998.633.405-53 

7 lO 



ANEX014-MODELODEFO~OPADRONUADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÁO NA INSTALAçAO DA ESTAÇAo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAo DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlsjslojclIjAlçlAjol IDIEI IRIAIDIIIOIDIIIFlulslAIOJ IDIEI IplAICIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUA?ÃO~ CGC 

I,--T...I.-I u-,-I B---LlA-L-1 --1-1 -LI ----1J-L-1 --1-1 -Ll---ll--L-I --1-1 --1-1---,1'--...1.-1 ......LI ---,-1-.lI 11 I O I 8 I 8 I 9 I 8 I 3 11 I O I O I O 11 11 I O I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I ! I ! I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ! I I ! ! 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAIRlclEILlol IMIAlclIIEILI Isl/IN! I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I ! ! j I I I j IcIEINIT/Rlol I I I I 1 j I· 1 I I I I I 
CIDADE 

IplAlelA ITluIBIA! t I I t I I t ! ! I I I ! I I I I I I I 1 I I IsIEI" 
CEP FONE FAX 

14191917101-1010101 1017191-18181512181215131 1I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I ! I ! [ [ ! I I I I ! r ! ! I I ! I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAIRlclEILlol IMIAleIIIE/LI /sl/INII I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lelEINtr IRlol I 1 I I 1 I I 1 I J I I I IrlAlelA ITluIBIAI/1 I I I I I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO i.' 

IRlulAI IMIAIRlclEILlol IMIAlelItEILI Isl/INI ] I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINIT IRlol I I I I I 1 I I I 1 I I I Ir lAJeIA lTlulB1Al I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA CER 
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S - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAIo I IclolRIRIEh IAI IEloluh Ip.1 IE1LIE1TI 

L(~fMlr~ , 

MODELO ,S~ c;0 

IDlpIBILIFIMI,lshl ~,," 
GANHO mal( (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTI11JDE DO LOCAL 

lo 101 . b fm 13 lo l. lo Im I I 13101. 101m lololsl21.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 lU (AL) 

13151 . 101m lo 141 . 151dB 
PERDAS NALINHA(PL) 

I O I O II I . 161dB 

MODELO 

IRIGICI 1211131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA ('11) 

101 . 16191 
:lTIJ. 

Perdas na linha (PL)=~ 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=10 log (N. Ght Gvt. 'll ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,69) = -17,6 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'll = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA.ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) O potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~)=107+(-17,6)-2010g 1 =89,4(dB~) ./ 

Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~~ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IclLIAIUIDlllol IMIAINlOlE1LI IDIAl ISIIJLIVIAI I I I I I I I I I ! ! 
REG.CREA ENDEREÇO 

11/31110 121-IDI 'RluIAI INloIVIE! lQ/nl 10171 IL/O/T·l IclolSITIAI INI 
ENDEREÇO (CO~AÇÃO) 

lo Iv h~ I I I I vi I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IA I RI U!A IN IA I ! ! ! I I I ! ! 
CIDADE DF 

IAIRIAIe IAI J lul I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I WEJ 
CEP TELEFONE FA.~ 

14191013 181-1815151 \017\9\-19111511151119\0\ 1017\9\-1211\0\4141410\81 

LOCAL 
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'Certitícado de"Homologação;.: Re\)uerimento nO 0531/03·-

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEOO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA 00 SAPUCAI - MG 

PáginaTdé2 

\.1 i 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o CertifICado de Conformidade n° TEL 11 - 183 , emitido pelo OCD 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabJicante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências T 
MHz 

Potência Máxima de Saída Designação de Emissõe 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E 
87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados ná(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~============================================9F==~~OZ 

rnhtml:file://H:\COMUNTARlA PARIPIRANGA\Certificado de Homologação - Req.. 10110/2010 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das norWás te,cnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno d~/?l dBJl da emissora não 
fica situado a mais de 01 Km de, (iistância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

PacatubalSE, 12 de outubro de 2010 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA nO 13.102-01 PE 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7 .. 1 DA NORMA 
N° 1/2004 -SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro, em atendimento à norma supra citada que a cota do local da estação da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBA, na localidade 
do município de Pacatuba (SE), apresenta em todas radiaiso em tomo cl9.~!stema irradiante 
cotas que obserVam o local da instalação estar em uma co14 sllperior(~ 3 O ni~'cpm relação à 
cota destes pontos do terreno no raio dellJ)l Km emtomo do local do ~istema ifradiante. 

Após algumas análises;ÓDservou-se que este município a poucos quilômetros da 
costa marítima está compreendido em uma área de mata desabitada, que se extende em 
mais de 15 Km, estando assim irrelevante para o caso.Vide informação adicionais em 
anexo. 

PacatubaJSE, 18 de outubro de 2010 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.l02-D/PE 

LO Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

... ';' 

FMCosl 

INFORMO QUE O MUNICIPIO DE PACATUBA QUE DISTA POUCOS QUILOMETRO DA COSTA 
MARITIMA TEM O FORMATO DO MAPA DE ARRUAMENTO ANEXO. 

E UMA CIDADE MUITO ACIDENTADA, EM QUE FORA DAQUELE PERIMETRO, EXISTE 
APENAS MORROS E SERRAS QUE SE EXTENDE PARA MAIS DE 4 KM DELA EM TODAS AS 
DIREÇÕES. 

NUM RAIO DE MAIS DE 4 KM EM TORNO DO SISTEMA IRRADIANTE PROPOSTO NÃO 
EXISTE POVOADOS OU MUNICIPIOS EM CONDIÇÕES DE OCUPAR OUTRA RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DO MESMO CANAL. VIDE MAPA EM COR AMARELO ANEXO. 

7 



:: : ~~:"~";"""'~'~7~~w-:~-~:=2iü.::'·-;~~::::", :22~ -11-; '~:"" ~':::-'" 'i 
:: :: / < : \ ~i .........: "-;' 0 __ • 11: _ : 
:: :: ,,~: ~, : : Campo Alegrei-' :,T' 
:: i: " 1,' "1 : i I- l--~'·"l""'I::::"t. 
1 1 : : :./:,: : : : ~v J~ '" ',~ 
, , : , 'J(' ': : , : : "";:' 1'1" t~v \. 1 1 : : _-:..>0': ' : : : : fi .... :'~ __ , : , '/1" ,Lagoa da CC\noa -- -------,-----------------f----- ----- ----f------ ----------f--.uh~rõ-~,-------- , ,5--0-'-----j----------ª----j-------- --------;-------------- -t-----~:I-- -T~- --------;T----- -- Àlagoas: : Camboim: () 'uc. a: ~ 

, , ...' , '...::'" , , , , , '~h" 
: g.: : :,,: i 1 : : 1 \ : 'U'('\ : ,,?;(,), : o: (: ',' : : :. : : : '\;I, _: '??' 
! Q : ( ! //'- '" 1 Girau do Ponciano " 1 i 1 101: i 101 i 
i ~ i \-----r- i

V

\ ,I)~: FeiraGrand~ \ i I ! "°1 (, - i 
" : ª":) 1 1 \ ~/1 : ~~'Junqueir6 1 1I : ,,: fA : t\/: : 'l: : : I' : : \ : ~ : :~ : : \i: : : f: : : : 

"': ' : : lt Camp~ Grande 1 : 170: i 1 \ : 
~ ,,' ,i : 1 '\: : 1 i : : ~ : 

--'--T---';: 1 1 : :: \ : : : t)'\: 

--- -õ-----r---------- -- : i ! : : ! \ ! 1 1 i 

' : , , : :~", I ' : , li) , 

i 1 ( i ~ j 1 ~ 1 r'i : : ~: 
: 1, V : 'r Olho Dagl1a Grande: : : : : I 1 

; NossaS~nhorade,LOU~des 1 ~j~! 1 /i: i j l~! 
: 1 \ 1 : 1~": :!: i i c, ~ 1 : ~ 1 1 N : ~ : Igreja Nov? ': : : i ~ -

It~bi 1 C h b '-l ,-, i j~~ 1 ,~T ' ~.. 1 \. 1 i i 1 
: : - an o a : ""- : '" : - : ' ~ : 1 1 : 

i 0-t§]-1 ______ L _____________ L ___ ~_?: ----i ----------~~---L----------------L----------------f--c/----------f---------------+--------------+--------------+-----
õ-1o

õ----T--- ~<!I<i 0 1 : '\' i 'Porto Real dolColegio i : ~ i i i 1 

: ..Iro : '\ l' 1 : : / 1 : 'i : 
'C\ I ' ''' I I ! '" : : \YO: i Propna: : : , : : : : 

i : IYo.: ': '~- '" : : : I 1 : : : 
i i : A F -, ROPRlIÁ EXISTE (104.9) , 1 \ i i, 1 

: i I ,': :" i /-..... i \ :' 1 ! 
"\ i : i {' ~ Aeroorto de P,ropriá. Y \ 1 4. Penedo i 1 i 

<:«0< 1 /- Aqui~aba i -;'~: i \ --- - j \ ~e~edo. 1 i 1 

----'I-----L i i L: : nL i \1 i :' , : 

02ó'1··\·· ....... t~~~;;~;AR::~l::~At~~~i .... ~i. )"'01.:"\ ......... : .. · ....•...... ' 
i i ", : ~1. '?t' i / ' "i --' i i I i (~ '~ 
i i I _~, j'" ~~~'Á ENAS ~M ~ASO CRITICO: MALHA; Jli DOS BOI~ \~ J 

, Cana Brava i 01 '~O~ : ~o: 1 \_ 
: ç, : Mu;bca i C5t'&,,,, i ~ ~" : - - -
, '''M M 'l'<>' ,', Ilha i j . : UR/812CA p i "'. Paca uba i ),c/ ' 

I:'õ~,-;"i ..... c_L .. ~,]~sro ODEJKM 

: ~: "i 1 

: ,~1 i 
i : : i 
: i: Badajos , " , , 
: : ~ : 

" i ~ , : sapuc$,' ia Brito !j) \q-
) ,:, Carmopolis \ ( '\ ) ) j 
I 1 • t , , 

1040' 1 (':) i ,: ' '-! i : 
' t...;, 'I.,' : , 
1 ,/; i i i ! 

,~, i/' 1 i : ! t ~ -~ t I 

, i: Maruim :. 

'i \<~_ '1 ' ! 
t \ Santo Amaro das Brotas: 

i \ : 
• : I-~' 

c .. ;~ ____ .• ---L __ ~L .. _~ __ 5_~ ____ --:l9c !,!#>rtO:Clas 
~O 50': " : ) 

'~ RiO!dO Sal ! /' 
\~, ,i . ii 

"-~;~1:' ·'Ara".ca,J'.u,! i /\"~:·7 X 
/ "7ô5~·;, 

/-,;,.' :/""rt( 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA 

LOCALIDADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade de Pacatuba/SE, onde a instalação proposta no 
projeto de aprovação do local da estação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBA, em Pacatuba/SE Possa 
causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Pacatuba-SE, 12 de outubro de 2010 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA N° B.I02-D 

7 'O 7 t, .. 



ORIENTAÇÃO DAANTENA E DO NORTE VERDADEIRO 
AZIMUTE DA ANTENA = 1800 

ORIENTAÇÃO DAANTENA 
1800 

I 
I 
I 
I 

..--.~-!,: ,,', .. 

N 

00 NV 

." "", " 

s 

ORIENTAÇÃO DA ANTENA NO MAPA CARTOGRÁFICO 

li! d S·;v-,.' d'o }((anoel a t~ u. 
),au t "eiro Eletricista 

Engenll , FN 
CHEt>.13.102-0 pt/ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBA 

N 

I ~ ~ 

S 1800 

[] 7 LO: 1 . 

ORIENTAÇÃO DO AZIMUTE EM RELAÇÃO AO NORTE VERDADE! O 
NO DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DA ANTENA = 1800 N.V."'==~~=:~ 

t!il z- , Cláudio Manoe da ,')u" 
Engenheiro Eletricista 
CREA 13.102-0 ptlFN 



DADOS DO TRANSMISSOR: 

Potência (kW) 
Potência (dBK) 
Frequencia (MHz) 104,9 
Canal 285 

SISTEMA IRRAD. 

CBT (m) 
Altura torre (m) 
altitude (m) 
latitude e longitude 
altura antena 
Ganho antena (Gt) (dBd) 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 

j Atenuação (AI) 
Perdas Linha(PI) 
Eficiência Iinha(T]) 
Distancia referência (Km) 
Ganho antena (Gt) (vezes) 

POTÊNCIA ERP (dBK) 
VIABILIDADE (ERP) 

82 
30 
82 

30 

35 
4,5 

1,575 
0,695825 

1 

36 0 38' 40" 

Ght= O Gvt= O 

Ght = 1 Gvt= 1 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(d~) 
VIABILIDADE (d8J..L) -Nonna nO 01/2004, item 18.2.: 91 

OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N1/2004 -SERViÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI, 
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DPBLFM/87-108/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

laudo Técnico 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí • MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473 - 3700 
www.teletronix.com.br 
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Teletronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO"'>' 
l qUI p •• nI"" I P I 1 I c I 'b n I t O ~ INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
= Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
• Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 

10· 

Resp.Téc: 088: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

O· 

r:::-l llll 90. 

T~ 
180· 

80· 

iDO· 

Folha 2 de 06 

7 
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Teletronix 
lflUipdtf!(:flIO) EletrÔ'lIc.(J} 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37541J..000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNI 'O 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 900 

1800~00 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

T~ 
2700 

100 

00 

tl:l:MflttttItlffiTttlHf/#!tftttl\'HmI+H+!lfl+H1+m'i"*ll-!mI++lfi!mltH+l#!:!+I+tI 1,0 

2700 

088: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

360 

3500 



Teletronix 
lqUtpolmU/1lul ll~llônl(.(I~ 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG.CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICÓ<';'~ 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -~IJ) 
cc 
~ 20 
o 
c .... 

15 o -(1) 

o:: .... 10 o 
Q 
co 
"O 

5 .... 
(1) 

D.. 

O 

85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

m Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
m Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
m Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
m Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retomo: >15 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
• Gvt: 1,0 a 45° do plano 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 088: 

110 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstácul ,EoIbaÃ,dej)6""" 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro ' 

7 íOll 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Teletronix 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

ltp"p<lmen loS lle 1,6111<01 

ITEM NO. 

I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

PART NUMBER 

Arruela MS de Pressão 
Arruela M5·16° de Pressão 
Arruela M5-16 Uso 
Parafuso-23048 
Parafuso sextavado MS x 16 zinco bronco emicros 
Parafuso sextavado Ml-4° x }O I-:P zinco bronco Bmicros 
Parafuso sextavado M5-16Q x } <'I 3~4° zinco branco 8micros 
Porco MS 
PorcaMI-4 
Porco MS-16 

,/ 
/ 

/ 

Resp.Téc: 

,.: 
(; 

6 
16 
4 
2 
6 
2 
4 
2 
12 
4 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena I 

j 

I 



Teletronix 
L <'I li I I' " '11 t" n I O) l I ~ l , {j tJ , (, O \ 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

" 

r------------,.'rn;')?; 

LAUDO TÉCNICO\'\ ";'CY 
INDICADA PARA TX-FM 87·108 MHZ 

Eng: Rogerio Correa Vista explodida para montagem da a 

7 [Dil 
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CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

VELOCIDADE DE VENTO: 

CONECTOR: 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO: 

GVT 

GHT: 

GANHO: 

I MPEDÂNCIA: 

PERDA POR RETORNO: 

FAIXA DE OPERAÇÃO: 

POLARIZAÇÃO: 

TIPO: 

MODELO: 

FABRICANTE 

TODOS 0$ DIREiTOS RESflWADOS TELETRONIX 2008 

ATÉ 100KM/H 

UHF (FtMEA) ATÉ 300WATTS E 7/8 PARA 1000WATTS 

ONIDIRECIONAL(HRZ) 

1 

1 

O (DBD) 

500HMS 

>15 DB'S EM TODAA FAIXA DE 87 A 108 MHZ 

87 A 108 MHZ 

LINEAR (VERTICAL)/(HoRIZONTAL) 

ANTENA DIPOLO DE 1/4 ONDA CADA ELEMENTO E COMPRIMENTO TOTAL: % ONDA 

DPBLFM/87 -108/0DB 

AUAD CORREA (TELETRONIX) 

CENTRO EMPRE5.>\RlAl PREfEITO PAULO FREDERICO DE TOlEOO,90 

SANTA RITA DO SAJ>UCAÍ - MG - CU>: 37540.000 

155}353473-3710 

;::;,; "..,' 

;:áudio Manoel da Silva 
Engenheiro Eletricista 
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Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.OO Azimute: 0,02 NMT: 69 
Ponto de Destino: latitude = 1052501.00 longitude = 036W3840.00 Azimute: 180,02 NMT: 16 
Distância : 3,994 km 
0;82 
90;70 
180;72 
270;57 
360;52 

450;55 
540;54 
630,:<16 
720;42 
810;37 
900;38 
990;45 
1080;48 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.00 Azimute: 30,32 NMT: 39 
Ponto de Destino: latitude = 1052519.00 longitude = 036W3734.OO Azimute: 210,32 NMT: 57 
Distância : 3,984 km 
0;82 
90;61 
180;59 
270;4/ 
360;45 
450;36 
5tJO;32 
630;30 
720;29 
810;)6 

':100;26 
990;24 
1080;19 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.OO Azimute: 60,12 NMT: 3 
Ponto de Destino: latitude = 1052606.00 longitude = 036W3646.OO Azimute: 240,12 NMT: 100 
Distância : 4,001 km 
0;82 
90;80 
180;60 
270;55 

J 

9~)O;U 

U I1.1U;JJ 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.00 Azimute: 90,02 NMT: 
Ponto de Destino: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3628.00 Azimute: 270,02 NMT: 
Distância : 4,014 km 
0;82 
90;80 
180;81 
270;64 

t, 

, íI', J Lu •. 



540;23 
630;:16 

720;10 
810;8 

900;6 

990;S 
1080;7 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: Latitude = 1052711.00 Longitude = 036W3840.OO Azimute: 119,92 NMT: 8 
Ponto de Destino: Latitude = 1052816.00 Longitude = 036W3646.00 Azimute: 299,92 NMT: 59 
Distância : 4,001 km 
0;82 
90;88 
180;87 
270;72 
360;53 
450;47 
540;3Ll 
630;2.1 
72.0;lS 
81O;1S 
900;10 
990;7 
1080,:7 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: Latitude = 1052711.00 Longitude = 036W3840.00 Azimute: 149,72 NMT: 9 
Ponto de Destino: Latitude = 1052903.00 Longitude = 036W3734.OO Azimute: 329,72 NMT: 64 
Distância : 3,984 km 
0;82 
90;88 
180;75 
270;67 
360;53 
450;55 
5L10;47 

/í.O;3:', 

üJO;lb 
~1{)n,:7:~ 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.OO Azimute: 180,02 NMT: 9 
Ponto de Destino: latitude = 10S2921.OO longitude = 036W3840.00 Azimute: 360,02 NMT: 49 
Distância : 3,994 km 
0;82 
90;72 
180;55 
270;50 
360;54 
450;66 
540;76 
630;62 

C)CJ{l;'r< I 

1 Oí\CI;L\ 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 



Ponto de Destino: latitude = 1052903.00 longitude = 036W3946.OO Azimute: 30,32 NMT: 32 
Distância : 3,984 km 
0;82 
90;72 
180;58 
270;70 
360;86 
450;86 
540;87 
630;82 
720;73 
810;75 
900;38 
990;38 
1080;35 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.OO Azimute: 240,12 NMT: 111 
Ponto de Destino: latitude = 1052816.00 longitude = 036W4034.00 Azimute: 60,12 NMT: 10 
Distância : 4,001 km 
0;82 
90;61 
180;72 
270;78 
360;89 
450;64 
540;57 
630;51 
720;48 
810;37 
900;37 
990;38 
1080;42 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.00 Azimute: 270,02 NMT: 191 
Ponto de Destino: latitude = 1052711.00 longitude = 036W4052.00 Azimute: 90,02 NMT: 13 
Distância : 4,014 km 
0;82 
90;77 
180;76 
270;90 
360;93 
450;94 
540;92 
630;91 
720;81 
810;74 
900;84 
990;93 
1080;93 

Projeção do DTM : Geográfica(latjiong) Datum: WGS84 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.OO Azimute: 90,02 NMT: 3 
Ponto de Destino: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3628.OO Azimute: 270,02 NMT: 139 
Distância : 4,014 km 
0;82 
90;80 
180;81 
270;64 
3(,0;49 

/150;3S 

'. '.' .,' . -' I 

I 
~I 



720;10 
810;8 
900;6 
990;5 
1080;7 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem: Latitude = 1052711.00 Longitude = 036W3840.OO Azimute: 299,9º NMT: 73 
Ponto de Destino: Latitude = 1052606.00 Longitude = 036W4034.OO Azimute: 119,9º NMT: 16 
Distância : 4,001 km 
0;82 
90;77 
180;88 
270;88 
360;93 
450;94 
540;89 
630;79 
720;52 
810;47 
900;41 
990;36 
1080;34 

Projeção do DTM : Geográfica(latjlong) Datum: WG584 
Ponto de Origem: latitude = 1052711.00 longitude = 036W3840.00 Azimute: 329,72 NMT: 92 
Ponto de Destino: latitude = 1052519.00 Longitude = 036W3946.00 Azimute: 149,79 NMT: 17 
Distância : 3,984 km 
0;82 
90;70 
180;87 
270;87 
360;85 
450;77 
540;56 
630;SO 

720;Al 

7 L O'.l 
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100 -::( 
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50 
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0,00 

8E 
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0.25 0,50 

1082711. 00 

36W3840.00 

329,7 

82 

92 HCI: 

--'~lJkta de Geração: 09/10/2010 08:45:14 

0,75 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

1,00 '1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 

Ponto de Destino 

Latitude 
Longitude 

Distância (kn1) 

1082519.00 

36W3946.00 

Azimute (Graus) : 149,7° 

Altitude (m) 
NMT (m) 

Pacatuba SE 

58 

17 Hrx: 

2,75 3,00 3,25 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator. K 

Freqüência (MHz): 

3 150 3,75 4,00 

90 ,~ 

3,984 ~L 
1.3333334! ~~ 

., -

S/GAna/e/ • Sistema de /nfonnações Geográficas 
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·25 1 
0,00 0,25 0,50 

em 

1082711.00 

~ ~ ~u,,".cuue , 36W3840.00 
~ -I 
~ zimute(Graus): 299,9 

-::::;. ~ kltitude (m) : 82 

NMT (m) 73 HCI: 

Jpacatuba 8E 

_-------... :-···Data de Geração: 09/10/2010 08:44:17 

0.75 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Oatum WGS84 

1.00 1.25 1,50 1.76 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2.00 ........ -
~ • ..::.O 

Distância (km) 

1082606.00 

36W4034.00 

Azimute (Graus) : 119,9° 

Altitude (m) 80 

NMT (m) 

Pacatuba 8E 

16 Hrx: 

2,60 2 ,75 3,00 3,25 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

3,50 

90 

4,001 

3.'75 

--~'-... ~ .. 

4,00 4,2e -r 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

SIGAnatel· Sistema de InformaÇÕes GeOgráficas 
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Ponto de OriQem 

Latitude : 1082711.00 

Longitude : 36W3840.00 

Azimute (Graus) : 270,0 

Altitude (m) : 82 

NMT (m) : 191 HeI: 

Pacatuba I 8E 

Data de Geração: 09/10/2010 08:43:26 

Pedi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Oaturo WGS84 

1,00 1,25 1,60 1.75 2,00 ........ -'::',-,0 

Distância (I~m)' 

Ponto de Destino 

Latitude : 1082711. 00 

Longitude : 36W4052.00 

Azimute (Graus) : 90,0 0 

Altitude (m) : 105 

NMT (m) : 13 Hrx: 

Pacatuba I SE 

2,50 2.75 3,00 3,26 3,50 3,'75 4,00 4.2e 

Informações Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 4,014 __ 
,.. l:: -/t;# 

Fator K : 1.3333334 ~v_ i. 
Freqüência 

CO ~ J:1 CJ 
(MHz) : . ~t L .~: 

í m ú.l .~, 

~l .~ rc 
"'';'". . .c'. 

'." 
S/GAna/elo Sistema de /nfõíiffãÇõ~s-Geográficas 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

1.00 1.25 1.50 '1,75 2,00 2,25 2,ÕO 

Distância (km)· 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

10S2816.00 

36W4034.00 

Azimute (Graus) : 60,1° 

Altitude (m) 111 

NMT (m) 

Pacatuba SE 

10 Hrx: 

2.75 3.00 3.25 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

3.50 

90 

4,001 

3.75 

Fator K 1.333333.4 . "-

4,00 

Freqüência (MHz): ~~_ 

4" "'" .... '" 

SIGAnatel- Sistema de Informações Geográficas 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

1.00 ·1,25 1.50 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

1,75 2,00 2,25 2,50 

Distância (km)· 

1082903.00 

36W3946.00 

Azimute (Grausl : 30,3° 

Altitude (ml 33 

NMT (ml 

Pacatuba 8E 

32 Hrx: 

d"" 

, .,----.r 

2 175 3,00 3,25 3,50 3,75 4,00 4' ").c .... -

Informacões Extras 

Passo (ml 90 

Distância (km) 3,984 
r 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHzl: 

S/GAna/el· Sistema de Informações Geográficas 
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Altitude (m) 82 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (/at//ong) Datum WGS84 

1.00 '1,2õ 1,50 1,75 2,00 2,25 2.50 

Distância (kn'l) . 

Ponto de Destino 

Latitude 1082921.00 

Longitude 36W3840.00 

Azimute (Graus) : 360,0° 

Altitude (m) 8 
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.... --.:.,lO 3,00 3,25 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

Freqüência (MHz): 

3,50 3,75 4,00 
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S/GAna/el. Sis/ema de Informações Geográficas 

::( 



c 
i o~~ 

~~~. 

):> 'ª"~ i;~~~ 
~OE 
~l.!!t'I> b co ~ 
-o '5.1;:1.. 
'é!: 9..~ 
..... , ~ U'J 
... -t:Q."t~ 

275 _I 

i , 
260 .~ 

225 
i 

200·i 

175 

... - .... 160 .-.-
-~ 

'J.'J 125 
'-' 
::; 

:!:::: 
100 ..-

o::( 

75 

50 

25 

o 

-25., 

0,130 0,25 0,50 

Ponto de Orig.em 

r-____________ ~L~a~titude 10S2711.00 

Ebhgitude : 36W3840.00 

-..:l 

y 

~~~mute(Graus): 149,7 

5 Ált; itude (m) 82 
n", c. 
~ '" ~I (m) 9 HeI: 

Q ~ :fa~atuba SE 
r--> ~ ~ng1? de Geração: 09/10/2010 08:39:18 

:","? .:' '. 

0,75 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 
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Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (I'.:m) 
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SIGAna/el- Sistema de Informações Geográficas 
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Petfi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2.50 

Distância (lm1)· 

Ponto de Destino 

Latitude 10S2816.0p 

Longitude 36W3646.00 

Azimute (Graus) : 299,9° 

Altitude (m) 9 
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SIGAnatel· Sistema de Informações Geográficas 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 
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S/GAna/e/- Sistema de Informações Geográficas 
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Petfi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 
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SIGAna/e! - Sistema de Informações Geográficas 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ", 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-' 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ' I l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de' 
R.ad.iQdif!Js~.Q ÇP.nI!Jfli.t~rifl, 

CONSIDEHANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.5) livre e direto ,recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radIodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuíttl perüDnae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associ~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para solicitCjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo P8i~O qu, I restitu 
execução do serviço de radiodif ão o unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, 
prosseguimento ao feito apiÓS a ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

_, :::.~~fãSflía, 27 de setembro, ~e 2010. 

e 'I ~-'v ,-.== 

DAlfr:t-riERl:IRA DEi F' ÂI\©i-::::'-"'::_-
Coor<jenador-Geral de run,os JUrfdlcT de Comunicação Eletrônica 

Adv I gado da ynião , 

Esplanada dos Ministérios, ~'oco "f" -sala 9200 - CEP 70.044-900 - Bras(fia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \. Fax: (Gl) 3,11-6602 Em,ai!: conjur@mc.gov.br 

, , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Localidade: PACATUBA UF: SE 

Processo: 53000.028128/09 

Em atendimento à cota n0261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 142 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de Pacatuba / SE, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 24 de novembro de 2010. 

lfaro /SIAPE: 1551653 
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M1NISTÊRIO DAS COMum:CAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE J{ADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDnviENTO DE EXIGÊNCIAS 

co, ~ j,.J 'L ~0J 1 oU01O I bf f 1 C6C/B \ GON )'J e. - Y!'\C I A c lJ 
Referente Gliêtó1:f lO _/RADCOMIDOSISSCE-MC de oU ],-/O?JI ~ , 

Processon° 5:;),000,0,<9 . 1ci'tS . Q~ . Localidade:'l001.-Vqtc~UAa t - .se 

Entidade: C/Y'-@c:'vo~ àsu ~~ ~. ~J\.,w __ ·· c:JJv 
!-{?~to/. ' 
( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJloigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\CJ1m~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) QUllpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

Brasília, __ I I An~lista responsáveI:, ____________ -+-_ 

SIAPE:, __ -'-;-_---,.-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1J.Jd:/'l'dxi/";, o(g .fG&tn ~'v(')'Y-v\f'\OG0 ou.." .~V2 

,~ .. ~. 
" :;·~./i:·~t;: . 

.... '!: .. 

* CONT ~'ijiW8fí~;R$;Q.~'! 
~)mtm'IC<ty-'" li 

COM O OR!(~!' , 
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SEDE:'F1s. ~ j - <j2wov rn aJ~v ,n'l ~ 'I t, \ Y\:: I Q 'Vv~ 

DENqMINAÇÃOFANTASIA:FLS.~:- jJC(Y~ClO\J '('/l, 

DENOMINACÃO: 

CNPJ-FLS. 5 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -,FLS. ~0) j -3 
AT~ DE ALT~RAÇÃO/DEFINIÇ~,~, :PA,DENO~AÇÃO -}J'LS. 

' .. / f . 

';DrRÉTORIA:VÃLIDA,ATÉ:j9' S 1,~L3 MANDATO:~ANOS-:-,AR,!. d00 
, ME:MBROS FLS: :t.!:J 

'" 

Brasília, ,2S/-.!J.!lj 10 Analista responsável:-,-, _'--' _S.-:'::::;:." ,,~/Qc::....~-",:::-~ __ ' ____ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° =t '561 12010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ào Senhor 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/no, Centro 
49970-000 - Pacatuba - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, .;o de J(Ov. de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.028.128-09, na 
localidade de Pacatuba- SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Àssociação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares .. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOSALBERL~F~~~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

slpm - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUSAlSE fARPA) 
PANTANALFM 

Oficio: 0112011 
PacatubalSE, 07 de janeiro de 2011. 

Assunto: Documentos Solicitados. 
Ref.: Ofic!9:J-S-6f120fõ1R.AD~~OS/SSCE-MC 
Procesi'" 53.000.028.128-09. ~c ) 

~rBiretor,-~ 
DP. li COM IJH!C:.Ji. 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de PacatuJ)),{/SJ!li(A'R'PA), Pantanal 
FM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 10.889.831/0001-10, através de 
seu representante legal, em atenção ao oficio 75611201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
encaminha certidões criminais originais da justiça estadual e federal dos diretores: 

Petrônio da Silva - Diretor Geral; 
Rogério dos Santos - Diretor Administrativo; 
Alexandre Pereira do Nascimento - Diretor Operacional, comprovando a idoneidade 

dos dirigentes desta Associação. 

Certo de sermos atendidos, agradecemos antecipadamente. 

Ao Senhor, 

Atenciosamente, 

Petrônio da Silva 
Diretor Geral 

(79) 9953-5284 
(79) 8852-8253 

pantrulalfin2010@hotmail.com 

Ca:ulo. Alberto Freire Resende 
Diretor" Departamento de Outorga de Serviços. 

\ 
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Poder Judiciário 
JUSnçA fEDERAL 

N° 2010059013 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUçÕeS 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DIST~IBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PETRÔNIO DA SILVA 
CPF: 998.633.405-53 

/ 
NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. V 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias NO 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 • O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade) ; 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço htl:p://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 
do nome, CPf/CNP) e o número desta Certidão. 

Aracaju, 20/12/2010 13:44:41 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CE:P: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 

http://consulta.jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx 



ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumerslndo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Nome: PETRONIO DA SILVA Natureza Certidão: Penal 

... ~. ·pagma 1 ae 1 

Domicílio: Pacatuba Tipo de Fisica / 998.633.405-53 

Nome do Pai: EVlLAZIO DA SILVA 
Data da Emissão: 20/12/2010 13:25 
N° da Certidão: * 0000314540 * 

Pessoa/CPf /CNPJ: 
Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

MARIA RICARDA DA SILVA 
* 19/01/2011 * 

. * 0470462999 * 

t~~ 
Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a-Vara~Criminal da Comarca de ArábâJu,Audlforia'Militàr;'-aístribuída ê que 
esteja em andamento, contra oCa) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet/ autorizada pela Resolução 61/2006/ de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade/ devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

S!." .. "·iÇü '.: •. 
http://www.tjse.jus.br/certidaonegativa/intemet/exibe_certidao.wsp?tmp.idCertida 9l~lls,:6~G!M;2j6.l"tta:v .. ·. 

CO~I n 0R!(:j: , 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010059010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ROGÉRIO DOS SANTOS 
CPF: 982.658.81$-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. / 

Observações; 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamentej através da Internet, com base nas Portarias NO 
368/2004~DF e 112/2006-DF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
reço htl:p:/ fwww.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 

mero desta Certidão. 

Aracaju, 20/12/2010 13:40:04 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto FranCO 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 

http://consultaJfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx 



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Pacatuba 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de Sergipe, 
constatei nada haver contra: . 

Dados Pessoais 

Nome 
ROGÉRIO DOS SANTOS 

Pai 
LENALDO DOS SANTOS 

Endereço 
POVo SANTANA DOS FRADES, S/N 

Bairro 
ZONA RURAL 

Profissão 
lC. PUBLICO 

Mãe 
CORINA DOS SANTOS 

Cidade 
PACATUBA 

Grau de Instrução 
20. GRAU COMPLETO 

J Responsável 

Nascimento 

29/07/1978 

Estado 
SE 

Tipo Documento 

CART. IDENTIDADE 

Estado Civil 
CASADO(A) 

Cep 
49.970-000 

Número 

1.522.491 SSP/SE 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. 

Pacatuba /SE, 07 de Janeiro de 2011. 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2010059001 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUçÕeS 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ALEXANDRE peREIRA DO NASCIMENTO 
CPf: 004.873.985-56 

/ 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção JudiCiária do Estado de Sergipe. ~ 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias NO 
368/2004-DF e 112/2006-DFi 

2 • O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade devera ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade) i 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão pOderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 
do nome, CPF/CNPl e o n6mero desta Certidão. 

Aracaju, 20/12/2010 13:33:47 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 

http://consulta.jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx MIl 1l~,:~/1í2/2{11' ~I("'y 
CONFERF' . .• 

7 í u: l 
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Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju~SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: ALEXANDRE PEREIRA DO Natureza Certidão: Penal 
NASCIMENTO 

-- Página 1 ~dé 1 

Domicílio: Pacatuba Tipo de Física / 004.873.985-56 

Nome do Pai: AGDO DO NASCIMENTO 

Data da Emissão: 20/12/2010 14:18 
N° da Certidão: * 0000314549 * 

Pessoa/CPF jCNPJ: 
Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

!VONIA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 
* 19/01/2011 * 
* 8294578930 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamentó, contra o(a} solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

http://www.tjse.jus.br/certidaonegativalintemet/exibe _ certidao.wsp?tmp.idCertid' 0=3 .?J ~q;,2/20 1 O 'rI I 
Mil ,,:;.<1no das ComlifllCdlt· 

CONFERE COM O OflJ(W . . 

7 



......:J 

~~~2J~í~ -zg~~(o~ 

'Ed PESO I WEGõ(J'ê1) 

HllllUlifl ilrl 1111111 

M\ \v'i-SThk-ô Jfots Co>-W AJl0ft-(...Ô€-s 
I 

/'(> \:' ;,;', :,~.".; l (;;~~~~~\ 
l ,.~. \ 
í ~ 
i n 1 · 1\ ~( ~,r;'it ,. ~ ~"!,,I... , "hH~ ';:\.1, ~ , , 
~ I 
\.. ti' ", ,/ 

'\."."" S E ... ,~.,/ 

t:::;! fl'F"' 
,';;:'1 ~v,Jm!' r.l;·;1 l 
fi2::~~r~:1 
1It& :';:" 
rã li 

- ..... ~ .. ..,.. 

I
' SER'.J1C·;.) PÚSUCO FEDEP.F:. 
.. M!fJt;iá:~} ~ CQfTl!J.~~·~~~:, 

CONFff:E co;--A ú ÜR;G;r.:~~ 

~I' 17 JAN 1011 I 
7 -Sl..sl"--H ?Q.SI 9..Sb_-J 

;,r...r~-... :;o,~.::.... 

~~c..t:-f;~\t;- 1lE- s~V\- c..os f)f ou/O.e.-G-c4 . t-t-E-,ao0~ , 

P t- O V TO ee..G A- 1}€- E -G-e vf ~ s 
I 

"., 

/c,' 
/~~w' 
; '" 
f {~ ., "'" , -, 
\ .;-!. 

"-
"" ~'lI. 

",,-, 

l 
i 

\ 
~ 
" 

'\ 
'\ 

''''. 
·~·"l~L. 

j)r;; V1"r(.1lA ~TO 

e.5pL..~~ 'iXiS 

':1-0 o 4 ~ -'o o 
4; ~v-) s t:i' /.fi. os i 61-0 VD ~ j ~~\) E: x .. o -.8 I S Pr1-:,4 .3 o e:J 

..,. 1217 ~. I' 
! LJY-'A-.à-! 1-1 ~ DF 

,.f;:',' ~.\~7' 
; ",:,; tl' ("I '7' ' 2 
>".V. I' :::J \) .J::: 

('\ ,~ 
v .. SêJ§';lEfY' 

~ 

I 

) 
f. 

. J 



Q 
<> 
Q 

/ 



I 
! ' 
I .. 

I 

=) 

·, 

MINISTÊRIO DAS COMuNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , • .' .J'\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referent~ Ofíc~o n° }S03 lO ~COMIDOSISSCE-MC de 5O-±i.1 a010 

Processon° SSQJQ .Q,2~ , 1ó2. ~ . OS Localidade: ~~tvUJOv ,. SE' 

Entidade: Ov'0t8ú. c::X-.v }2ov cl\À;c)""PW:TI CO ') )'V\...l Y\À-tcCIL.W O-Q PO-CKX 4:tCLrlQ, 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS! " 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
L-..:..~Jlm:vrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte docUmentação abaixo descrita: 

, L-) '(2umpric;las integralmente - Processo instruído ('28 Fase) - ENTIDADE HABlLITADA 
, 

Observações: 

An~ista responsável: ___ ----:~~~;,IW\I"iII".!,..!a!!l.--_+-

_ ~lM/" .~> / __ ---.-_'---.--__ _ 
1 1/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-..:..) Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas parcif:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~0I\.!8L:L"0iO ~v< ctA:oü\ ')'1'Le '1"1 Lê- ,~rY\tíUA.;( ~ 

~ I .... 

~ ".1 (~:'~:~:;,' 
" ',!: . 

*CON 

7 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:- ---,--,P~~:....:..::...:b::....:.''Yl-,----""-o-,,,\J!1-/ -,-:.p--"VfI.-,--'--..:. ______ _ 

DEN~MINAÇÃ<!: 
! 

, , 

CNPJ -FLS. 5 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -,FLS. 1.0 I :13 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O,:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 

, .....1 

c 
" ,/ 

';DrRÉ~ORIA:VÁLIDA'ATÉ:.l.gj 5 I ,t0DJ ') MANDATO:-.2LANOS-:ART. ic2 . , .. . . 
'MEMBROS FLS~ 

------------------~----------------~( 

.Analista :fesponsável:-,-, _,--_r=\-,-/LJ,-~--=()--,,---_____ _ 
SIAPE: j ~tZ 3S S :3 , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasfiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, 1 de fevereiro de 2011. 

Ào Senhor 
PETRÔNIO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pacatuba 
Rua Marcelo Maciel, s/n°, Centro 
49970-000 - Pacatuba - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.028.128-09, na 
localidade de Pacatuba- SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1) Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T referente à instalação proposta, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. Dado que este documento não foi enviado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ele Comunicação Eleh'ônica 

Substituto 

JAGA - RADCOMIDEOC/SCE-MC 

1 '&:l 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACATUBAlSE (ARPA) 
PANTANALFM 

Oficio: 02/2011. 
PacatubalSE, 28 de fevereiro de 2011. 

Assunto: Documentos Solicitados. 
Ref.: Ofício 715/2011/RADCOMf])OS/SSCE-MC 
Processo: 53.000.028.128-09. ) 

\, 
'. 

Senhor Diretor, 

A Associação de Radiodüusão Comunitária de Pacatuba/SE (ARP A), Pantanal FM, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 10.889.831/0001-10, através de seu 
representante legal, em atendimento à solicitação feita por meio do ofício acima indicado, 
relativo à solicitação da ART e comprovante de pagamento da mesma, referente ao projeto da 
estação Radcom. Comunico que estou encaminhando anexo: . 

a) ART (Anotação· de Responsabilidade Técnica) e comprovante de pagamento devidamente 
quitado. 

Certo de sermos atendidos, agradecemos antecipadamente. 

Ao Senhor, 
Dermeval da Silva Júnior 

Atenciosamente, 

=~~I/"O 4,;J·~\v<, . -~r;l;Ônio da Silva 

Diretor Geral 
(79) 9953-5284 
(79) 8852-8253 

pantanalti11L() 1 íJ(éllhotmail.con} 

~~~ fN18Tfifí:fO rJ,(!, B C:üM UNtQlJ. çl5E~ 
BR,t!. !:;rLll~ .. r::F 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I 
D 7 I 

-I 



~ljLllIJIIIIUI1111~ 
ART Fácil 3.0.1 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

15 - CIDADE 

rCÓNFEAicREÃ~SE- .. _ ..... 
ICOMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON UNE 

Boleto: 8200055219 
1

IHO da ART: 00018009785960002223 



\ 

QUINI\: &OrtôloL; de s!iountlll- (fJilil i1 s,íllil(lo, Ap 

048 8000114840-1 

~li/FEV/2011 .. HORA DF 13:26:30 

LOT, 22,0452Hl 
l LOCALIDADE: ARACAJU 
.M, VINCULADA: 104~j 

CO!1PRO,{AtifL PAGAt1ENTO DE. 
BlOt)\JE 10 CAIXA 

COll1(;O 00 CEDENTE: 51311i 
NOSSO NÜI1ERO: 240~ll00tl2001l~~279 

:DATA DE VENCIMENTO: 27/02/2011 
VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

TERM 021777 

1049051319 64000200846 
2ee0552795\. 1 4!19100000033n0 

DisJI\lej;Al~\A _. nBIl\CI l?b 0101 

Ol/vicloria da i'ArXA - 0800 725 7474 
R€i!ilamações, sugestões e elogíos 

WWw.iilixa.gov.br 

048 800084640-4 

VIA DO CLIENTE 

t 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM/NlCAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE AUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONíCA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BLOCO #W" - 39 ANDAR .8-/ A!~ ANEXO DESTE; SALA 300 
70044-900 BRAS/LIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028128/09 Localidade/U F: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S2711 10S2712 
Distância A:B 0.76 

(IBGE) 
Longitude 36W3840 36W3905 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Mareei Maciel, s/na 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Mareei Maciel, s/na 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.072336/06 1.060,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53840.000429/98 Pacatuba SE 240,00 
,-

a 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao ítem 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Mareei Maciel, s/na 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma coMRJ~rJ7EW~DêL~?04. ,-
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. ***TEM CONC~RI?N1-t; **** ~:_ .,~vi,· Aoe 1',; _~ 

. . ',. . .. 
24/05/2011 ]!fV,,,,, /t:?? Z "~p":c CO/lJi5lRi: COMI <ae(~I(,! 

Enri"" , 1,,~~6H153 
~_~~\t)T"?,;OM 7 , 

,( r_ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028128/09 Localidade/U F: Pacatuba/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: '-b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX c. Modelo: DP8LFM Od8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA 

EQUIPAMENTOS 
Ib. Modelo: SP 5025 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Altura: 30 

I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

Sim 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecid0.JJ.ª.ê a~ ~.meral 12 da norma B!j2EJ~m:eÇ\tar:·1/2004., 

''i",,'''i'j,i~ '1NÚi!Y i:idf:triá jl/[lttJ:rO ' ")[)LI"·' '_"Ir 
~-'~<#'''' .. '' , •. ' ·~~.~~i1;~\~i3 das . 

. ~~"'- r :',~.j COM O 
.~ JA. .. R ALFARO 

(Analista) 7 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 24/05/201115:05:15 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SE Município: Pacatuba 

Município Canal .1mJtier 
Pacatuba 285 E_!~~_"-?' .lf!' ~~ 

Usuário: - Data: 24/05/2011 Hora: 15:05:15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃD.ELETRÔNICA 

DEPARTAl\1:ÉNÍ'O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .... 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000, OZJI ~6 J OC) 
LOCALIDADE: fo.,c-oduhov IUF: '56 _ 

. ENTIDADE: v4/YlOC'\'C;t,f?W o<..v f.Mc(,~oou':.JIA,~ Co~(..~ fovlA:~ 0<.,.0 .... a;~oU- : 
. c-<-l P000..f'1A bOi--

.. Aviso· : Zõ Publicação no DOU do dia • lê. /05/0"1 Prazo expirou em:.;JO/o*, 0Cj . 

Frente a análise inicial, ~uja 1& fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerent~, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - M;mifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da I---_S=im~. _-t-_..:.N~ã::.o,,--...:.._ 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 
. . 

Obs; São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradomo, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls _______ --' 
considerando a falta de --------------

De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

·01--

Quantidade validada 

O~ 

., 
'. 



2 - Manifestação, de, apoio coletiva, ap~entada sob' li forma de abaixo-. Sim NãO 
assinado, contendo o nome, o número 'da identidade, o endereço do dómicllio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de ~ cada declarante. 

-
Quantidade declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,' 
apresentadas 'sob a forma de abaixo-assinado. 

5/2 
Obs: são válidas apenas as m,aliifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

, Quantidade v.alidadf\ .' ..' . - , 
, - :E;ndereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até .. 

os que ~penas indicam como n° da casa o termo s/n°. é1zF 
- Assinatura válida pode ser rubricada 011 conter apenas o 1° nome do, 

, declarante ou mesmQ aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome., 
... .o CEP é'opcional. 

PONTUAÇÁO PONDERADA TOTAL: Xl (~lr r .... 

Obs: não foram validadas as mairifestações às fls , considerando a falta de 
. 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentáda por entidades associativas e I------!-----­
comunitárias, legalmente constit!lídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

. endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestáções de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São' ,válidas apenas ~s manifestações completamente .preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do coniprovante de inscrição 

, Junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legá) 
que assinou~ devidamente registrada. Eptem]o,.se que: 

Quantidade declarada 

'" Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro'e complemento. . I--Q-u-a-n-ti-' d-a-d--e-v-a-1"'O"id-a-d-a--

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo decbrado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- ó CEP é opcional. 
- '0 tenno de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicáção do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO POND~RADA TOTAL: X5 

,.Obs: não foram validadas as manifestaçÕes às fls_· ______ .........J, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 ~ Mânifesta<;ão de apoio dos associados da entidade requerente I-_S-=-. ::.;.im.:.::.-_-I-_....:N-=-ã::.o=---'-­
compllovadapor meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
. Geral~ convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização· para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente .assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos assodados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CP~; 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. 

PONTU~ÇÃOPONDERADATOTAL: X2 

x 
Quantidade declarada 

Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ______ --', considerando ~ falta de 

'NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
. Entidades Associádos - MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

O::r t1 z([ ~ ~ 435 

n-ACORDOPARAASSOCIAÇÃODASENTIDADESINTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, ·a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às x.. demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

:.: 

:.0'-
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Deste modo, considerando a validação das roanÍfestaçõesemapoio apresentadas, tão logo estejam 
. defurldas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que . porventura sejam. 
concorrentes ao interesse dellta entidade, esta Coordenaçãodeci<Urá sobre o encaminhamento de oficios d!;1 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
·frente à docum~ntaçãô apresentada, especialÍnente os atos constitutivos. 

b)VO 
Brasilia I I de 'V\IV \/).:r,1 de 2004 

'-

Analista Respo âvel I. Siape: 'I, G?/G. ff:r I 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2039/20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.028128/2009 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiofusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pacatuba, estado de SE, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiofusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.889.831/0001-10, com sede à Rua Marcelo Marciel, s/n, Centro, no 
muniCÍpio de Pacatuba, no estado de SE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 25/06/2009, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternatiuva FM 104,9 -
Processo n° 53000.072336/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Constatou-se que 
a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, conta.. com "maior .. 
pontuação ponderada em manifestações de apoio e manifestou-se previame*e.~C()llltirjfs~ 
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eventual proposta de acordo, sendo seu processo selecionado para análise e culminando no 
indeferimento do processo da Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária 
Alternativa FM 104.9, por contar com menor representatividade junto a comunidade local, 
conforme tentativa de comunicação feita à entidade por meio do ofício n.O 2905, datado de 
30/0512011, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos e publicação feita 
no DOU de 08.09.11, cuja cópia se encontra em anexo. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Brejo Grande 
- Processo n° 53000.028178/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: As 
coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante se encontram fora do 
município de Brejo Grande bem como a entidade não enviou na época do Aviso de 
habilitação n° 28 a sua Ata de Constituição e a Ata de eleição dos membros da sua 
diretoria, o que impossibilitou a analise jurídica do processo, conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício n.o 6489, datado de 29/1012010, cuja cópia do ofício se encontra em 
anexo. Saliente-se que, frente a ciência do indeferimento dos autos, a entidade apresentou 
solicitação de reconsideração, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que 
decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 270 de 
30/12/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos .. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 
53000.028128/09 Associação de Radiodifusão Comunitária da 435 

Cidade de Pacatuba 
53000.072336/06 Associação Pacatubense de Radiodifusão 207 

Comunitária Alternativa FM 104.9 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Marcel Maciel, s/n°, no município de Pacatuba, Estado do Sergipe, de coordenadas 
geográficas em 10° 27' l1"S de latitude e 36° 38' 40"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de 
folhas 160, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 
sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 
distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

\~dados e conclusão. 

aba/53000.028128/09/CGRC 
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8. Diante da falta de interesse no acordo previamente manifestada pela ASS3?RiaçM",,~~ 
de Radiodidfusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, a qual possui maior pontuação pon'iiêtada"" , 
das manifestações de apoio dentre as concorrentes, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004 e em decorrência de tal fato a 
Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 
que foi encaminhada pela mesma, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentáção da documentação elencada nos subitens 7.1 alíneas "e", "i", 
7.2.1, alínea "d" e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
01 a 162). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls 106, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folha 161. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 162 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Bràsileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de l'ysidência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de ~adiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

aba/53000,028128/09/CGRC 



11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Pacatuba; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Petrônio da Silva Diretor geral 
Rogério dos Santos Diretor Administrativo 
Alexandre Pereira do Nascimento Diretor de Operações 

IIl. localização do estúdio: Rua Marcelo Maciel, s/na, no município de 
Pacatuba, Estado do Sergipe; 

IV. localização do transmissor e sistema irradiante:· Rua Marcelo Maciel, 
s/na, no município de Pacatuba, Estado do Sergipe; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 27' 11 "S delatitude e 
36° 38' 40"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise 
Técnica" - fi. 160, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fi. 106 e que se referem à 
localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

abàtS3000.028128/09/CGRC 

Técnico de Nível Superior IV 

~';rAVIER A. G. ALFARO 
Engenheiro 

Brasília, ) I. de de 2011. 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Brasília, Jj de c4'Wwv'lvo de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de 2011. 

DE~VALDASILV JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Out6:t:ga de Serviç s de Comunicação Eletrônica 

---.,,'--. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

~: dea$?lJ~2011 
parecer. 

aba/53000.028128/09/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Pacatuba IUF:SE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba 

N° DO PROCESSO: 53000.028128/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, ao 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 
03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Altematiuva FM 104,9 
N° DO PROCESSO: 53000.072336/06 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Brejo Grande 
N° DO PROCESSO: 53000.028178/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 
2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do 
Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

aba/53000.028128/09/CGRC 



. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENA~ÃO-GERALDE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar ~ anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasIlia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 ~Fax: (61)3311-6617 

Oficio nO ~ C}05 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ D de fn ~ : de 2011. 

Ao Senhor 
JULLruNO FORTES SANTOS 
Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitália Alternativa FM 104,9 
Rua Doutor Marcelo Marciel~ nO 290 .. 
49.970~OOOlPacatubalSE 

'1.', 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, . .' 

Comunicamos o indeferiménto 'e al'quivamento do processo n° 53000.072336/06, 
de interesse da Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternativa FM 104,9, que 
requer autorização pal'a executar o serviço de radiodifusão comUlÚtália na . localidade de 
PacatubalSE, pelo seguinte fundamento: 

Constatou~se que a Associação de Radiodifusão Comunitátia da Cidade de 
Pacatuba, conta com maior pontuação ponderada em manifestações de apoio e manifestou~se 
previamente contrária a eventual proposta de acordo, sendo seu processo selecionado pat'a 
análise e culminando no indeferimento do processo da Associação Pacatubense de Radiodifusão 
Comunitáda Alternativa FM 104.9, por contar com menor l'epresentatividade junto a 
comunidade local. 

N° do Processo 

53000.028128/09 

53000.072336106 

Entidade 

Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Pacatuba 

Associação Pacatubense de Radiodifusão 
Comunitária Alternativa FM 104.9 

,. 

207 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferhnento. S6 será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar Me nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considera mtempestiva. 

Atenciosamente, 

GENILDO L ALBUQUERQUE NETO 
ervi O:s'de Comunicação Eletrôn.ica 

aba- CGRC/DEOCISCE-MC 

7 'O' 1 [ ., 
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ENDEREÇO I AI 
JULIANO FORTES SANTOS 
ASS. PACATUBENSE DE RADIOD. COMUNIT. ALTERNATIVA FM lQ4 9 
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N' 173, quinta-feira, 8 de setembro de2011 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE lNSTRllMENTOS CONTRATUAIS 

Dl) 1" Termo Aditivo de Refi-ratificação 80 ContraIo n", OJ97/1010 
de prestnção de 6crviços c:spccitlli~daS' de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo fornecimento de peças, conjuntos e produtos, em 
elevadores de passageiros c carga, confanno pr<!.vislo nas Condições 
Espcclficas deste Instrumento c. Anexos, loca1iudos em unidades da 
EcrmR1SPI; Objeto do Termo APltivo: '''P,orrogilçiio Contrntunlj 
Contratada: ESPEL ELEVADORES LIDA; Oata da Assinatura: 
30/08/2011; Vigência: a p:l~ir de 02l09/10}1 a 02109/1012. 

;01) Contrato n", 020612011j Pata de Assina{ura: 29/08/11; Contro­
tndn.: 09.465.579/0001-32/MAURrCto RUTHES-MEj Objeto: Pres­
tação de serviço de transporte rodoviário d~ cargas Linha Tronco 
Region:!.l - 'LTR-SPI-OS03; Origem: Pregão Eletrônico nO. 
1100008212011; Vigência: 30/09/11 n 30/09112; Y.llor Tolol: R$ 
74.978,00 (set~uta e qu:l.tro mil e novectutos c setenLô. e oito r\!ais). 

l° Termo Aditivo d.: Reli-Ratificação no contrnto nO, 2212009, que 
t.:m cornO objeto a loca~o de imóvel para nbrigar o cnD lURlGUf; 
Objeto do Termo Aditivo: Alteroçi!o dos proprietários do lruóv.:l; 
Conlralodo: Claudio Hayao Tol,."tmnga .o outrOSj Dntll da Assinatura: 
28/07/20 11i Vigâtcil1: a pnrtir da assinatura. 

10 Termo Aditivo de Reti-Rntificação no contrato ne• 0812008, que 
t.:m como objeto a Iocaçiio de Ímóvd pnm abrignr O COO FLÓRlDA; 
Objeto do Tenno Aditivo: Correção da vigencia contratual; Con­
trntado: Valdemõlr Gava e ou{raj Onlo da Assinitturo: 26/0812011; 
Vigência: a partir da assinatura. 

Contrnto 3612011; Dnta de Assinoturo.: 25/07/l1j Conlrntadn: 
733.854.928-15/ Alberto Martins Rodrigues e outra; Objeto: Locnção 
de Tmóvel paro nbrigar n AC POPULTNA; OrIgem: 'Dispensa de 
LIcitação 1100008512011; Vigcnclri: alI081!! n 01/08116; Valor TObl: 
lt$ 42.000,00 (quarenta c dois mil reais). 

Düário Ofidal da União· Sopo 3 

Controto .3512011; Data de Assinl1{ura: '26/07/11; Contrat:u:Ll: 
255.805.218-71 I Júlio César Pereira Cnrdoso; Objeto: Lo~çao de 
Imóvel prua abrigar a AC LUCÉLtAj OngcnJ.: Dispensa de Licitação 
11000094/2011; Vigência: l7107Ill a 2ó/07/12; Valor Total: RS 
27.720,00 (vinte e sete mil e setecentos c vinte reais). 

Cotltrnto 38/1011; no.to. de Assinatura: 28/07111; Contmt:u:Ll: 
068.929.49S~00 /losé ltubens Bmagli:nji Objeto: Locação de Imóvel 
para abrigar n AC GAVIÃO PEIXOTO; Origem: Oispensa de Li~ 
citação 1100009612011; Vig~ncla: 01108/11 a 01102112; VaIar Total: 
RS 6~~00 ~eis mil c seiscentos reais). 

Contrato 37/2011; Data de Assinatura: 09108111; Contratada: 
027.084.978-55 I Benedito Eduardo de Mncedoj Objeto: Locação de 
Imóvc:l para abrigar 11. AC BOM SUCESSO OE ITÁR.AR.É; Origem: 
Dispeusll de Licitnção 1100010412011; Vig2neia: 01l09/JJ a,01109/1ój 
Valor Tola!: RS 27.330,00 (Vinte e sele mil c trezentos c mnla 
rec.is). 

.' Contrato 3912011; Datn de: Assinatura: 19/08/11; Contratada: 
556.7J4.548-94/ Rubens Guardiola Esteban c outra; Objeto: Locação 
de Imóvel pam obrigar n AC AVARÉj Orlgem: Dispensa de Lic[tação 
11000083/2011; Vigêncin: 01109/11 \l Otl09/12; Valor Total: RS 
50.520,00 (Cinquenta mil e quinhentos e vinte reais). 

Contrato 4312011j Data de Assitlntura: 29108/lI; Contratada: 
204.820.438-49 / JOÃO FALeAIj Objeto: Locnçno de Im6vel pllnl 
abrigar a AC SANTA ERNESTrNAj Origem: Dispensa de Llcítaçao 
llOOOl0312011j Vigência: 01109111 n 01/09/16; Valor Tolal: lU 
31.800,00 (trinta o Um mil c oltocenlos reais), 

Contrato 4212011; Data de Assiunturn: 29/08/11j Contrntadn: 
121,621.438-79 I CARLISTON LÚCIO DE ALÉCIO; Ob).Io: Lo· 
caçõ:o de Imóvc! pc..ra abrigar 11 AC BAbY BASSm; Origem: Dis~ 
~ensa de Licitação 1100010212011; Vigência: 01109/11 a 01l09/1ój 
Valor Total: RS 132.000,00 (cellto e trinta c dois mil renis). 
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Contro,to 4412011; Data de Assinntura: 29108/11; ContJtadn: 
05,583.18710001-17/ PROPERTY PARTlClPAçãES LTDA; Objeto: 

~~rJ:ita~:orn;f~~~fl~b~rrV.:ê~2a~~Bó~JN ~~fj~~ra~~ia~ 
Tollll: RS 41.520,00 (qunrentll. e ,et~ mil e quioh~ntos c 'Vinle 
reais). 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
ME1ROPOLITANA 

EXTRATO DE com'ÊNIO 

C~nvêllio nO 10.00512011i d~ta..~;~'~tura: '12/0812011; lIome- da 
convenentc: Prefeitura Municipal de Miraeatu; nome da Ago!nc!;l. de 
Correios Comunítáric.: Oliveira Barros; vi~l\cla: de IS/081lt\11 a. 
1510812016; objeto: Proporcionar atendimento l popUlação d~ 10-

~~~i~:v!n~~~~rd~~i~~'~~la:~~I~~I;re~~~~~:n~~~:[opr:: 
tais; aplicnção de recursos fioilDcelros no exereldo: RS 44.100.00; 
aplicação lotal de (ecursas financeiros: RS 44.100,00; contn.: 12.32; 
fundnntentaçiio legal: Art. 11 6. cnput, da Lei 8.666193 o lnstruçiio 
normnUva na 2 de 22/12198 da Secretnrla de ServiçoS' Postais do 
Ministério dns Comunicações. 

DIRETORIA REGIONt\L EM SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO· 
TOMAllADE PREÇOS N' J100000512011 

Obj.:to! Contratação do obras de refomm das Agências da 
ECT/DR/SE, nas loenlidndes dos htul;Iletpios de Capela, Boqulm, 
Itabalaninha eFrd Faulo. Valor balizador.'RS 140.723,54. Abc:rfura da 
licitaç5o: dia 26/0912011 ÍI.s 09:00h DO Auditório do Ediffcio Sede­
Rua LnrnnJe11'iLS nO 229,Ccntro, Aroc:aJulSE. Retii.lda d,o edital e In­
fonnaçõ~! www.corrc:ios.com.bCj CPL, Rua LtlrilIIJeÍIas, 229 .. das 
07:30 às 11:30 e 00s 13:30 Os "I7:lO- l<1ofooolr",: (79) 2107· 
612512107-6110j c-maU: gemd-cpl·sC@corrcios.com~br. 

ROBERTO ALENct.R DO NASCIMENTO 
Pre.dd<!nlc tia C\lL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMl{NICAÇÃO ELE1RÓNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Coordennclora-Gcral dll Radiodifusão Comunitárin, Substituta. no uso dns suns atribuIções resolve. peto presente Eáilal, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos Q<IS entidades 21bo.ixo rulncionil.das, 
por se encontrarem em lugar Incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrcgn de cõrrespondêncla. As Inleressadns poderiio solicitar a revisiio da dcclsüo, no prazo de 30 (trlnla) dias, contados da data da publicação 
dl!Ste Edilal. A não Inllnlfesl.:!çiio das enUd3d!!S implicnni no nrqutvllntento do processo correspondeote. A documentnção devem ser remetida A Secrétarill de Serviços de Comunicação EletrônIcn. no endereço Esplnnudn 
los Ministérios" Minlstérlo das Comunicações· Bloco "R~ .. Anexo - 3" Andar. Ala Oeste -CEl>: 70044-900 • Brullia.. D.F. 

~\....~,.".r Em 29 de ngosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA'IIAS 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

A CoordcDadora-Geral de Radiodifudo Comunitária, subsUtuta, no uso das suns atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as cnLidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em Iugor incerto 
t não sabido ou lu:rn possibilidndll de entrega de correspondência, confomle motivos consfantes das devoluções de AR Postal, pota apresentação dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo d~ 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicara DO indefcrimento do pedido e arquivamento do procC$So correspondente. A documentação deverá scr rculclidn ~ 
Sccrelilrin. de Serviços de COOlunicaçiio Eletrônico, no cmIereço Esplnnadn. dos Ministérios ~ Ministério das CXImuniC:lçõcs - Bloco j'R" ~ Anexo: 3Q And21 - Ala Oeste ·CEP: 70044-900 - BraslUa • D.F • 

. " IEjS!."d!o!~!m!,n!!o!p!O~d,~,!,,~v~,n~'fi~~!dO!D!o!,!nd!,~!ç!O!e1!'~."e1!,ol!!lIII!I!!!!!!!!!I!:liiiiiili::!:Ii~llioi,u~m!ein,o~~!,;!nM;0~d~ioiO;~~I~m~,nl,.~c!oinfi!om;!,iM!p!ni'!2'~20~~!2!d;,!~!roi8!a!00!!.!q!U~'.il\'Sti~ru'!;n 
pc:lo código 00032011090800137 Inrraestrutura de Chaves Públicas Brnsilei;::. ~ TCP-Brasíl. 
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A Coordenadora-Gerol de Radiodifusão Comunitária, substituta,. no uso das 6uas alribuitões resolve, pelo p'resente Edito.{ NOTIFICAR O TNDEFERIMENTO.·dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessaaas poderão solicitar n revlsão"'ií:n decisã.o, no pn;u] de 30 (trinta) dIo.s, contados da data da publicação 

.dl!Ste Edital. A não manifestação das entidades implicará DO nrquiv3mcnto do P'Q~SSO correspondente. A documentação deverá Se! I"cmetida à Secrelària.de SetVlçós de Comunicação Eletrônica, na endeu:ço Esplanada1 
dos Ministérios ~ Ministério das Comunicnçôes" Bloco "Rir ... Anexa" 30 AOdnr _ Ala Oeste -CEP: 70044-900 .. Erasllio." D.F. 

A Coordenndom-Gcrol de Radiodifusão Comunltárl~ substituta ho uso das SUllS atribuições resolv~ pelo presente Edital 'NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades 
abaixo re1nc:Íonadas, por se encontrarem cDllugar incerto ~ nao sabido ou Sem possiblUdad~ de ealr.:gll de cotl'espondência. As intertssadns podcrlo apresentar Recurso, endereçado ao Se Mini:itro de Estado das 
Comunicações, no prazo de 3D (trinta) dins, contados da. data da pllblicaç!io deste Edltnl. A não miUlifestação das entfdndes impticani no urqulVBnfento do processo corresponde.nle. A documentação deverá lie.r remetida 
Ô. Secretaria d~ Serviços de Comunicação Elctrôllt~ no endereço Esplalllldn dos Ministérios .. Ministério dn.s eomllnicações .. Bloco tlRu .. Anexo .. 30 Andar .. Ala Oeste- ..cEP: 70044-900 .. Brasflia .. DF .. 

TELECOMUNICAÇÕES llRASlLElRAS S/A 
CNPJ: N° 00.336.70110001-04 

NIRE: 5330000223/1 

PJUlGtci~&~~~t~G~,Ç71~l1..sRP 
A Telecomunicações Brasileiras S.A ... TELEBRÁS, no USo 

dc suas ntrlbuiçãcs, CODso:mte o disposto pela Lei nO 5.792, de 11 de 
julho de 1972 e no De.creto Federal nU 7.175, de 12 de mnlo de 2010, 
comuolca a revogação dos grupos 2 e 4 do Pregão Ek.tronico pora 
~~is~~J!~~~~~o~::~7~90!l,. í.!rtl8;6~~$~se da Administração, 

JOÃO BATISTA DE JESUS SAllTAllA 
Pregoeira 

Ministério d,!s Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
EM SÃO PAULO 

JUlSULTADO DE JULGAMENTO 
l'JUlG.~O N' 3/2011 

Item 2: vcoccdoI'il .MA.R1A CRISTINA PERAZZA ME, pelo des­
conto ponderado de 12%j item 3: vencedoraMARlA CRISTINA PE­
R.AZZA, peta desconto pandcrndode 11%. 

)...tÁlUO MAUÁ ClIAVES FERREIRA 
Pregoeiro 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

PREtlciW- ~~ld:I~J~~40003 
lr' Processo: 09003000069201114 • Objeto: Pregão Eletronico .. Can­
lralnção de empresa especinliznda. em sCr/iços de higienização, res-

~~ci.R!for:lc~cÍt~n~eiict~~o~; i~lttft~~ilat:c o~~Ó9rfOel id!"lot~õ 
as 12hOO e de llh .s 17h30 • Endereço: Av. Mn=ha\ Floriaoo, 196 
1.nndar O:nlro ·lUo DE JANEffi.O ·lU • Entrega das l'róposlns: • 
pnrtir do 08/09tlOll ns 10hOO no site WWVo·.campt"ilSoet.go\'.br .. Aber" 
tura das Propostas: 26/09/2.011 às 12hOO site www.compras­
tlct.gov.br. 

ANDRE DA MOITA PAIVA 
Fregodro 

(SlDEC· 06/09/1011) 240013-00001-20UNE900008 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

J':XTRATO DE CONTRATO N' 611201l • UASG 244001 

N" Processo: 09100000068201104. 
lNEXlGmILlDADE N" 75/1011 Conl!alanlc: FUNDACAO ALE· 
XANDRE DE GUSMAO -CPF Contmlndo: 06262923608. Conlrn· 
Indo : lUCAlUlO DOS SANTOS POLEITO -Objelo: Cessão de 
direitos nutoralsJpllt:rUnoninis do texto )10 problema mundint dns dro­
gas e li. responsabilidnde cOO1partilhada: a necessidade de Um novo 

~ft~~~riori ~ ~'Wgg~ô~~~ t."Jo~k.lt~~0{~~{J3.i:fá~9f~e&oô~Ó 
-20IlNES00262. Dala de Assinai""" 06/08/1011. 

Em ltdesctembro de2011. 
SmELA LEANDRA PORTELLA J-.tATIAS 

SECRET~·EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
'\-'.b··"." LOGíSTICOS 

Eh."rRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/1011 • UASG 310004 

Número do Conlralo! 27/1.010. 
N" Processo: 48000000677201054. 
PREGÃO SISPP N' 14/1010 Conlrnl:ll1to: MlNISTERJO DE MINAS 
E ENERGIA -OlI'J Coolrnlado: 08247960000162. Conlrnlndo : 
REAL Dl' • SERVICOS GERAIS LTDA EPPObjelo: Recquilibrio 
cconômico-finnncclro, repnctuação e prorrogação do Conl:rnto oI> 
27/2010 .• Fundil.Dlcntõ'Legal: Alinea udl! incisa li do Art 65 t inciso 
n do Art. 57 do Lei n' 866612003, IN/SLTIIMPOG n' 02l:!008, 

Decreto 2271197. Vigência: 31/0812011 li. 3010812012. Valor Totol: 
R$1.464.3il~46. Foole: 134032183 • 2011NE800045. Da'" de As-

siontuca: 30/0812011. 
'""" ,." . ..."..-""" .. 

(SIDEC. 0610912011) 240013-00001-20I1NES00009 ,,~l.\ . ;'l;~' (SICON .. 06/09(1011) 244001 .. 24290~2011NE800001 (SICON • 06109120 I I) 320004-0000 I -20 I1 NES00473 

Est: documento pod~ ser verificado Da ell&!rl!ÇO .eldrônico http://\'J\Vl~.ln.gov.~JL~, 
pdo código 00031011090800138 : t 

Documenlo e.ssil1ndo digíla.lmellk: conforme. MP n! 2.200~2 de 24/0811001, 
.Infraestrutura de. Chaves Püblicas Bt"ilSilein 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' ,L ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA t r:<f1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS • ,,.,' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° (;4 ~q /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~9 de outubro de 2010. 
Ao Senhor 
Oswaldo Santos Souza 
ASSOCIAÇÃO'DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BREJO GRANDE. 
Rua Dr. Enéas Ferreira n° 449 r' -, " .. "" , ".,~,~'~:.'-".. '" ," 

49995-000 Brejo Grande - SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

\ 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.028178/2009, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BREJO 
GRANDE que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Brejo Grande - SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 12/05/2009, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 alíneas "c" e "e" da Norma Complementar MC n° 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos 
da Lei 9612/98. 

O local proposto pela entidade para a instalação do sistema irradiante em coordenadas 10° 
S 27' 10" de latitude e 36° W 38' 40" de longitude encontra-se fora do município de BREJO 
GRANDENSE :1' 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, q contar data do recebimento deste ofício, 
,para apresentar pedido de reconsideração do despacho de inéléfer'iÍnento, Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

,/}t!L~/ 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviçps de Comunicação Eletrônica 
;', ·i~;'. 
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MINHSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o 4:yQ /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À SelJhora 
Edileuza Soares dos Santos 
Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rua Dr. Enéas Ferreira, nO 449 
49995-000 - Brejo Grande - SE 

t,',,< ,.~-

, •• w,..<: .... • 

dêl Cidêlde de Brejo 
. .I' 

Assunto: Comunicêldo de decisão rrelativa êlO pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Brejo, na 
localidade de Brejo Grande/SE, relativamente à documentação contida nos autos do 

. processo n053000.028118/09, comunicamos o que se segue. 

As coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante, se 
encontram fora do município de Brejo Grande, bem como, não enviou a época do 
Aviso a Ata de Constituição e a Ata de eleição da diretoria em exercício, 
impossibilitando o andamento do processo. 

Na petição a entidade alega ter protocolado pessoalmente documentos 
em 30/06/2007 -11 :56:27, ocorre que no processo em referência não consta nenhum 

~ • ~:'.DlJ~ ',~/; ~ , 

documento com esta data, se encontram protocolados no prazo do Aviso em 
25/06/2009 os seguintes documentos: Requerimento para autorização, comprovante 
de depósito de recolhimento da taxa de cadastramento, Estatuto Social, Ata de 
Assembléia de 24/05/2009, relação contendo os membros da diretoria, conselho 
comunitário e sócios, declarações assinadâ pelo representante legal da entidade, 
manifestações em apoio e em 02/07/2009 o CNPJ, e portanto, os documentos 
relacionados no ofício n06489/10 não foram apresentados, quanto as coordenadas 
10° 21' 10"S e 3So 38' 40"W estas estão incorretas, pois se localizam fora de Brejo 
Grande. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquiva 
processo não pôde ser reconsiderêl~~f A entid~de poderá apresenta 
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Adlmirnisirativo endereçado ao Sernhor Mirnisiro de Estado das Com~rnücaç&ê$, rn'« 
prazo de 30 dias, cemtados do recebimento deste ofícno. \:, ~i\ 

Atenciosamente, 

/ 

)

'" /"/'1 / / 
/ (' J /. -)' L, .. ) 

.. ' ---- L/ 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 203/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.028128/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiofusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pacatuba, estado de SE, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiofusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.889.831/0001-10, com sede à Rua Marcelo Marciel, s/n, Centro, no 
município de Pacatuba, no estado de SE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 25/0612009, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

~~1:'.;'~~ d~l~~~.I'1l'.0\;é' L Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação d ~J: \jC1Ii'r'O'"'Ç~~ 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas~f( 
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a. Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternatiuva FM 104,9 -
Processo n° 53000.072336/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Constatou-se que 
a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, conta com maior 
pontuação ponderada em manifestações de apoio e manifestou-se previamente contrária a 
eventual proposta de acordo, sendo seu processo selecionado para análise e culminando no 
indeferimento do processo da Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária 
Alternativa FM 104.9, por contar com menor representatividade junto a comunidade local, 
conforme tentativa de comunicação feita à entidade por meio do ofício n.O 2905, datado de 
30/05/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos e publicação feita 
no DOU de 08.09.11, cuja cópia se encontra em anexo. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

lI. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apOlO. 

53000.028128/09 Associação de Radiodifusão Comunitária da 435 
Cidade de Pacatuba 

53000.072336/06 Associação Pacatubense de Radiodifusão 207 
Comunitária Alternativa FM 104.9 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nO 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Marcel Maciel, s/n°, no município de Pacatuba, Estado do Sergipe, de coordenadas 
geográficas em 10° 27' 11 "S de latitude e 36° 38' 40"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de 
folhas 160, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 
sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 
distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 
dados e conclusão. 

8. Diante da falta de interesse no acordo previamente manifestada pela Associação 
de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba, a qual possui maior pontuação ponderada 
das manifestações de apoio dentre as concorrentes, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nO 01/2004 e em decorrência de tal fato a 
Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 
que foi encaminhada pela mesma, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 7.1 alíneas "e", "i", 
7.2.1, alínea "d" e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessári~ 

aba/53000.028128/09/CGRC 
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alteração estatutária, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Ju;t~r;:l\:;~ 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
01 a 162). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls 106, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folha 161. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 162 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de ~pOlo à iniciativ;:t da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; ... 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar nO 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instmção dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
cOI?patíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações! ~bás1~~[~p,~fe .... a;; 
entIdade: i······ 

O 
nome: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade d&-

D 7 NAR r 'WJ 
I. 

Pacatuba; 

aba/53000,028128/09/CGRC 



n. quadro diretivo: 

NOME DO DIRlGENTE ); t: CARGO 
'" 

Petrônio da Silva ... ~ Diretor geral 
Rogério dos Santos >$ \ Diretor Administrativo 
Alexandre Pereira do Nascimento /jJ i) Diretor de Operações 

In. localização do estúdio: Rua Marcelo Maciel, s/n°, no município de 
Pacatuba, Estado do Sergipe; 

IV. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Marcelo Maciel, 
s/n°, no município de Pacatuba, Estado do Sergipe; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10° 27' 11 "S de latitude e 
36° 38' 40"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise 
Técnica" - fi. 160, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fi. 106 e que se referem à 
localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de janeiro de 2012. 

ARIANE BRITO DE ARAÚJ 
Técnico de Nível Superior IV 

Brasília, /9 de jcm(!,'rO de 2012. 

é;JÁVIERA. G. ALFARO 
Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1 LI de '<~C\",,~:U\"\") de 2012. 
\) 

VILMAD FÁTIMAA: VARENGAFANIS 
Coordenadora 'de Serviço de Itadiodifusão Comunitária 

Substituta 

aba/53000.028128/09/CGRC, 

4de6 



6611 C'I:) 
;:.... ..~ 1;.\ "" ?,. 
• Fl'.:~~,- 'S 

Ul RúI,',-:',\l:!J 'l<? 
D ,\ .'} 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outor~11i' dev-<>.f 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

(fJ(7 Brasília, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta EventuaL 

parecer. 

Brasília, ) ~ de ~. de 2012. 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, A~ de ~ de 2012. 

~ 
PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

Secretário de Serviços de Cómunicação Eletrônica 
Substituta Eventual 

aba/53000.028128/09/CGRC 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO (~õ;it 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Pacatuba IUF: SE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba 

N° DO PROCESSO: 53000.028128/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, ao 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 
03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternativa FM 104,9 
N° DO PROCESSO: 53000.072336/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 
2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do 
Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: ______ ~C2~~·~~~~==~~==~~nn-------------------
'0 

Técnico de Nível Superior IV 

aba/53000.028128/09/CGRC 
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Co 
MOOSTÉRIO DAS COMUmCAçÓES t ~ ~ y\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔmCA \lH~il;d~ ty 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUmCAçÃO ELETRÔNICA ~~~ ~ ~~~\') 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ~ <105 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 5 D de m~ de 2011. 

Ao Senhor 
JUL~OFORTESSANTOS 
Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternativa FM 104,9 
Rua Doutor Marcelo Marciel, nO 290 
49.970-000/Pacatuba/SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53000.072336/06, 
de interesse da Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária Alternativa FM 104,9, que 
requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Pacatuba/SE, pelo seguinte fundamento: 

Constatou-se que a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Pacatuba, conta com maior pontuação ponderada em manifestações de apoio e manifestou-se 
previamente contrária a eventual proposta de acordo, sendo seu processo selecionado para 
análise e culminando no indeferimento do processo da Associação Pacatubense dé Radiodifusão 
Comunitária Alternativa FM 104.9, por contar com menor representatividade junto a 
comunidade local. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
53000.028128/09 Associação de Radiodifusão Comunitária da 435 

Cidade de Pacatuba 

53000.072336/06 Associação Pacatubense de Radiodifusão 207 
Comunitária Alternativa FM 104.9 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (tiülta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nO 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerad;rÍntempestiva. 

Atenciosamente, 

GENILDO L ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de ervi os de COilllmicação EletrôI)Íca 

aba- CGRC/DEOC/SCE-MC 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

01) l° Termo Aditivo de Reli-ratificação ao Contrato n°, 019712010 
de presl.ação de serviços especializados de manutenção preventiva e 
corretiva. incluindo fornecimento de peças, conjlU1tos e produtos, em 
elevadores de passageiros e carga, conforme previsto nas Condições 
Especlficas deste Instrumento e Anexos, localizados em unidades da 
ECTIDRlSPlj Objeto do Tcnno Aditivo: Prorrogação Contratual; 
ContrataOO: ESPEL ELEVADORES LTDA; Pata 00 Assinatura: 
30/08!20!I; Vigência: a pnrtir de 0210912011 a 0210912012. 

01) Contrato nO, 020612011; Data de Assinatura: 29/08/JJ; Contra­
tnOO: 09,465.579/0001-32/MAURICIO RUTHES-ME: Objeto: Pr<s­
tação de &erviço de transporte rodoviário de cargas Linha Tronco 
Regional R LTR-SPI-OS03j Origem: Pregão Eletrônico ntl

, 

1100008212011: Vigêncin: 30/09/11 • 30/09112: Valor Total: RS 
74.978100 (setenta c quatro mil e novecentos c sdenta c: oito reais). 

I" Termo Aditivo dI! Reli-Ratificação no contrato 04
, 2212009, que 

tem como objeto 8 JQca~o de imóvel para abrigar o CDD BIRIGUI; 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração dos proprietários do imóvel; 
Contratndo: Claudio Hayao Tol.:unaga e outrOSj Data da Assinatura: 
28/071l0tlj Vigência: a partir da assínntum. 

1" Termo Aditivo de Reti-Rntificação no contrnto n°, 0812008, que 
h:m como objeto a locação de imóvel para abrigar o COD FLÓRIDA; 
Objeto do Termo Aditivo: Correção da vigência contratual; Con­
tratadó: Valdemar Ga,,'ll e outraj Data da Asslniltura: 26/0812011j 
Vigência: a partir da. assinatura. 

Contrato 3612011i Data de A.!õsmnturn: 25/07/11i Contrntndn: 
733.854.928-15/ Alberto Mnrtins Rodrigues e outra; Objeto: Locação 
do;: Imóvel pnro abrigar ti AC POPULTNAj Origem: Dispensa de 
Licitação 1I000085120l!; Vigênein: 01l08/U. 01108/16; Valor Total: 
RS 42.000100 (quarenta e dois mil reais). 
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Contmto 3512011; Data de AssinlltUr.1: 26/07/11; Controt.adn: 
255.805.218-71 I Julio Césllt Pereira Cardosoj Objeto: Locação de 
Imóvel para abrigar a AC LUCÉLIAj Origem: Dispensa de Licitação 
11000094/2011; Vigência: 27/07/11 a 26/07/t2; Valor Toll!l: R$ 
27.720,00 (vinte e sete mil e setecentos e vinte reais). 

Controlo 38flOll; Data de Assinafuro: 28/07/11j Controtada: 
068.929.498-00/ José Rubens Barsaglini; Objeto: Locação de Imóvel 
para abrigar li AC GAVIÃO PEIXOTO; Origem: Dispensa de li­
citação 1l000096a0l1; Vigência: 01l08/H a 01/02112; VaIar Total: 
RS 6,600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

Contrato 3712011; Data de Assinatura: 09108/11; Contratada: 
027.084.978-55/ Benedito Eduardo de Macedo; Objeto: Locação de 
Imóvel para abrigar a AC BOM SUCESSO DE lTAR..ARÉj Origem: 
Dispensa de Licitaçõo 1100010412011; Vigência: Ol/091l1 n 01109/16; 
Valor Total: RS 27.330,00 (Vinte e sete mil e trezentos e trinta 
renis). 

Contrato 3912011; Data de Asslnarum: 29108/11; Contratada: 
556.7J4.548-94/Rubens OuardiolaEsteban e outro; Objeto: Locação 
de Imóvel pnra abrigar n AC AVARÉ; Origem: Dispensa de Licitação 
1100008312011; Vigência: 01/09/11 a 01/09112; Valor Total: R$ 
50.520,00 (Cinquenta mil e quinhentos e vinte: reais). 

Contrato 4312011; Dnta. de Assinatura:. 29/08/11j Contratada: 
204.820,438-49 / JOÃO FALeAI; Objeto: Locaç30 de !m6vel p= 
abrigar n AC SANTA ERNESTJNAj Origem: Dispensa de Licitação 
11000l031201l; Vigloclo: 01109/11 • 01109/16; Valor Toml: R$ 
31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos ruis). 

Contrato 4212011j Dutn de Assillatura: 29/08l11j Contratadn.: 
121.621.438-79 / CARLlSTON LÚCIO PE ALÉCIO; Objeto: L0-
cação de lmóvel pnra abrigar a AC BADY BASSIDj Origem: Dís~ 
pensa de Licitaç30 1100010212011; Vigineia: 01109/11 a 01/09/16; 
Valor Total: RS 132.000,00 (cento e trinta c dois mil reais). 
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Contrato 4412011; Data de Assinatura: 29~8/11i Contratada: 
05.583.l87/000 1-17 / PROPERTY PARTICIPAÇOES LTDA; Objeto: 
Locação de Im6vel para abrigar a AC OLIMPIA; Origem: Dispensa 
de Licitação 1100011312011; Vigência: 01/09111 .01/09/12: Valor 
Total: Ri 47.520,00 (quarenta e setd mU e quinhentos e vinte 
reais). 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONVtNlO 

Convênio nO 10.00Sa011; data da assinatura: 1210812011; nome da 
convenente: Prefeitura Municipal de Miracatu; nome da Agência de 
Correios Comunitária: Oliveira B<1rTosj vigência: de 15/0812.011 a 
1510812016; objeto: Proporeiollar atendimento à POpulôlÇão da 10-
entidade d~ Oliveim Barros1 no municIplo de Miraearu1 conforme 
nç.;o govenmmelltal de unive:rsnUzação di'l prestaçíio d~ serviços pos­
tais; aplicação de rl!cursos financeiros no exercício: RS 44.100,00; 
apliCllção total de recursos finnnceiros: R.S 44.100,00; conta: 2.32; 
fundamenlnção legal: Art. 1 J 6, Cllput. da Lei 8.666/93 c Instrução 
llormntiva n° 2 de 22/12198 da SecreLnrla de Serviços Postais do 
Ministério das Comunicaç&s. 

DIRETORIA REGIONAL EM "SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' Jt00000512011 

Objeto: Contratação de obras de refornla das Ag!neins da 
ECTIDRlSB, nas localidades dos municfpios de Capela, Boqulm, 
ltabaianinha e Frei Paulo. Valor balizador:RS 140.123,54. Abertura da 
licitação: dia 26/09!20!l às 09:00h no Auditório do Edifleio Sede­
Rua Lnranjelrns nO 229,Centro, Aracaju/SE. Retimdo. do edital e in­
fOrnlnçaes: www.correios.com.br; CPL, Rua Laranjeiras, 229 .. das 
07:30 às !l:30 e dos 13:30 às l7:30- telefone/fax: (79) 2107-
612512107-6110; e·mail: gCnl.kp{~se@correios.com.br. 

ROBERTO ALENCAR DO NASCIMENTO 
Prc..-:idcnlc ela CPL 

SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunibíria, Substituta, no uso das suns atribuições resolve, pelo presente Ediml, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou scm pOSSibilidade de entrega de correspondência. As interessl1drul poderllo solicitar B revisão da decido, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
dl!Ste Edital. A não manifestação dns entidades implicará no nrquivamento do proeesso correspondente. A documen/ação deverá ser remetidn à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endew;o Espllltlada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicaç/Jcs ~ Bloco "RI! ~ Anexo ~ 3° Andar .. Ala Oeste .. CEP: 70044-900 .. Brasrlia - D.F. 

Em 29 de agusto de 2011. 

SIBELA LEANPRA PORTELLA MA'l1AS 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

A Coordenadorn-Geral de Radiodifusão Comunitária, substitula, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as enUdad.:s abaixo relacionadas, por ,e encontrarem em Jugar incerto 
c não sabido ou sem passibilida.de de ellfrega de cOlTéSpondencin, conforme motivos constnntes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, cOlltados da data da publicação deste Edital. A nlIo mnnifestnção das entidades ilnplieará DO indefcrimento do pedido c arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônicll., no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das ComWlicações .. Bloco "RU ~ Anexo - 3° Andar ~ Ala Oeste ...cEP: 70044-900 - Brasllin ~ D.F. 

Este documento pod~ ser verificado DO endereço eletrônico bttp:/Awl\v.in.gov.blnmamóch:l::..hlml, 
polo c6digo 0003201 1090800137 
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A Coordenadora-Geral de RadCodifusão Comunitária, substituta. no uso das suas atribu!çóc:s resolve, pelo presente Edital NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abab::o relacionadas, 
por se encontra.rcm em lugar incerto c não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspon~ncia. As intc::ressaàas pod~rão solicitar li. revisão da decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
~t~~lri~s ~M~~5ri:r~ ~~m~~~çÕes~~il~~~ ~~ .. n:q::,e~t3o d)1~c:s~l~og~fe°~ck~t~7~O~9ÓÔ~tB~f~~v:rt~~ remetida ã S~retarla de SerYlços d~ Comunicação Eletrônica, no end~reço Esplanada 

A Coordenndorn-Geml de Radiodifusão Comunitário,. substituta no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidMes 
nbaixo relacionadas, por le encontrarem em lugar incerto e não sabido oU Gem possibilidade de entrega de correspondênoia.. As interessadns poderão apresentar Recurso, endereçado ao Sr. Ministro de Estado das 
ComW1ica.çlles, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste EditaI. A nlio manifestaçilc das entidades implicará DO nrqulvarnento do processo correspondente. A documentaçAo deyem ser remetida 
à Secrclnrin de Serviços de Comunicaçilo Eletrônlcn, no endereço Bsplanadn dos Ministérios .. Ministério w ComunlCó1ç5cg .. Bloco uR II 

.. Anexo .. 311 Andar .. Ala Oeste ..cEP: 70044-900 .. Brasflin .. DF. 

UF LOCALIDADE 

A 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ: N' 00.336.70110001-04 

NlRE: 5330000223/1 

PREG~~rE~~6Wi~~G~~~Il-SRP 
A TclecomW1icações Brasileiras S.A ... TELEBRÁS, no uso 

f~h~e n~~~I~õ:~ID~~eO:~~:~~Sj~1%~nd;cI2n~;!f~ ~: àÕli~ 
comunIca. n. revogação dos grupos 2 e 4 do Pregão Elewnico p::u-n 
Registro de Preços n° 07/2.011 .. ro, por interesse da Administração, 
com fundnmcnto no art. 49 da lei nQ 8.666/93. 

JOÃO BATISTA De JESUS SANTANA 
Pregoeiro 

Ministério das Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO Dl' REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

RESULTADO _DE JULGAMENTO 
PREGA0 N' 312011 

~~~ ~o~d~~de ~~;~SJj~:d:;~ M/1s~1 i~: 
RAZZA. pelo desconto ponderndodc 12%. 

MÁRIO lvL~UÁ CHAVES FERREIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 06/0912011) 240013.o0001·201INElI00009 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

PREá'ci
S3- ~/~0~:':1~1!~~0003 

]f' Processo: 09003000069201114 • Obj,ta: Pregão Eletrônico· Con· 
tratuçi10 de empresa.. especializada em serviços de lligienização, n:s~ 

~rlcf.ior:à~eÍt~n~i.Toi~~o~: 1fôo~es.tnlt~D1:e 08~Wl2icl iCd~fo~~õ 
bs 12hOO e de 13h às 17h30 • Endereço: Av. Mnrecbal Flori,,"o, 196 
1.Ill1dar Contro - RIO DE JANEIRO - RI • Entrega das Propostas: 8 
partir de 08/0912011 às lOhOO no site wWYo·.comprnsnet.go'w'.br .. Alli:r .. 
tura das Propostas: 26/09/2.011 As I2hOa site WWW.compras~ 
net.gov.br. 

ANDRE DA MOITA PAIVA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 06/0912011) 240013.o0001·2011NE900008 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE CONTRATO N' 6212011 - UASG 244001 

]f' Pro'esso: 09100000068201104. 
INEXIGIBILIDADE ]f' 7512011 Conlratante: FUNDACAO ALE· 
XANDRE DE GUSMAO -CPF Contratado: 0626291360B. Contra­
tado : RICARDO DOS SANTOS POLEITO -Objeto: Cessão d. 
direitos autorais/pntrimoniais do texto "'0 problema mundinl das dro-­
gns e a responsabilidade compartilhada: a necessidade de um novo 

~ftJ~~i ~ ~'!iSFig~~~ ~:T!;".!r;~0[~M,3~ii.:;~71~§ig~aci 
-20IlNElI00262. Data de Assinatura: 06/0812011. 

(SICON - 06/0912011) 244001·24290·20IlNElIOOOOI 

Em 1- de setembro de 2011. 
SmELA LEANDRA PORTELLA MAnAS 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGíSTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ]f' 2/2011 - UASG 320004 

Número do Contrato: 2712010. 

N' Processo: 4800000067720 I 054. 
PREGÃO SISPP]f' 1412010 Contralnntc: MlNISTERlO DE MINAS 
E ENERGIA ·CNPJ Contraindo: 08247960000162. Contraindo : 

REAL DP - SERVlCOS GERAIS LIDA EPPObjcto: Reequilibrio 

econômico-financciro, repactuaÇão e prorrogação do Contrato na 
2712010. , Fundamento Legal: Alínea "dI! inciso n do Arl65 c inciso 
fi do Ar!. 57 d. Lei n' 866612003, INISLTIlMPOG n' 02/2(J08, 
D"'ro[o 2271/97. Vigência: 31/0812011 n 3010812012. Valor Total: 

RSl.464.323,46. Fon": 134032183 - 1.01lNEll00Q45. Data de As· 
f~~"· 

Este documento pod~ ser verificado no eJld~n:ço eletrônica http://www.in.gov~, 
pelo c6digo 0003:!011090800138 

Documenlo assinada digitalmente conforme MP nS 2.200 .. 2 de 
Infraestrulura de Chaves Públi 
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, 
Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.028128/2009-41 

7 

30/06/2009 

16:19:52 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

Número: Data: 22/06/2009 

DF: SERGIPE 

Procedência: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Solicitante: PETRONIO DA SILVA - REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto: 

EM ATENDrMENTO AO AVISO DE HABILITACAO N° 0112009, APRESENTA DOCUMENTACAO DE QUE TRATA O 
ITEM 7 DA NORMA 0112004 (SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA) 

'esumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO DE RADIODrFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE PACATUBA 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

( ) Providenciar 

<{> Dar Parecer 

()------

Favor Providenciar até: ../.[LJ (J 2 1 Wt Z 
Observações: 

Data: Z1-1 () ;' 

Assinatura: 

Data: 26/0112012 5: !i::~'l!J\I4EIJMIi~"or: GISELLE COIMBRA DE OLIVEIRA P~ina Única 
O I MAR' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 0176/2012/LRM/SJL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.028.128/2009-41. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Pacatuba, Estado de Sergipe - SE. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pacatuba, 
Estado de Sergipe - SE. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município Pacatuba, Estado de Sergipe - SE. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009, conforme Nota Técnica n° 0203/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
181/182. 

3. De acordo com o documento de fls. 02, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 25 de junho de 2009, sendo portanto tempestivo. 

4. No Artigo 14, fls. 09, do Estatuto Social de fls. 06/11, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administratival1fl8t:1tB ' 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral ~ Stiid~(l , 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República I J1il~riO da Co 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialm 9flW.~ERE eM) 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artig ; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos resp t' o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br l:::=:=;;;;f;;;;~ ,~ .. " ... ".",. 
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órgãos auttinomos e entidades vinculadas; ~<i:~;;.~.. . .. ,r· í 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e O.""" V.S 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em () ", • ;;;,)", 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver :::;~,;9"'} '. 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar 'informações, por solicitação de ,', ":,1' 

V-
autoridade indicada no caput deste artigo; .. l' ". ) 

assistir a autoridade assessorada no controle interno da::; I:, . 3 0 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados~:,f:",:)::;;;;Jl '. 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade . 6 " 
sob coordenação jurídica; ... S\'.i)ç(:':· 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino. para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso. retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado. a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos. no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 147/152). Por sua vez. a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade. nos últimos 5 (cinco) anos (fls. 143). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

Mi,'i~·.jriO da 
. . CONFEHE 

11. A requerente manifestou Interesse em executar o Serv ço de 
Radiodifusão Comunitária. nos termos do art. 12. do Regulamento do Se iço 
Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho d 1 
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C·, ~C) vejamos: y,.'" "'",,\ ,,,) "/\ ;;LI,> 
"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverãQ.:: '~~,. . X; 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações,C>.", ,i}:: 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem ~~., ~ ;'M.\9~ib 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação." , 't'-Í\. da.s- . 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos q.. ( 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de ;?FlG.:) ~.3 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 03 de junho de 1998, "2:. Rubr\~ . 
da Norma Complementar nº- 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de O ( 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. v ~ M:>O~)<J,; 

O~ '~I 

13. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Pacatubense de Radiodifusão Comunitária 
Alternativa FM 104,9 (Processo nº 53000.072.336/2006), que teve seu processo 
arquivado, conforme o exposto no item I, alínea "a" da Nota Técnica n° 
0203/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 181/182, sendo informado também nesta Nota, 
que a entidade foi devidamente oficiada do arquivamento, por meio dos Ofícios n° 
2905/2011/CGRC/DOS/SSCE-MC, (fls.187), com Aviso de Recebimento - AR - (fI. 
185), edital de fls. ~88/189, e segundo ainda a Nota Técnica 
2039/201l/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 168/169, a Associação. de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Brejo Grande (processo 53000.028.178/2009) também 
teve o seu requerimento indeferido, pois, dentre outros motivos, indicou 
coordenadas para instalação do sistema irradiante que não se situavam do 
Município de Brejo Grande. Todavia, este Município não é o mesmo em que está 
situada a entidade Requerente Associação Pacatubense de Radiodifusão 
Comunitária Alternativa FM 104,9. 5/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Nota Técnica n° 
0203/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 181/182. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls.143). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de i 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 

/1 
.I 

estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorízi~ª,Q.P(;l[ª" . 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá; segt(i1v :()~5}li\> 
preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. , Mílil~',:;lio liMo C' .1\;(<; •• 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacion YÜ~'R.~ )R:'O 
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apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução ela 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Ser ço de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração supe 

Brasília, 2? de fevereiro 

~~btII.'~k 
SOCORRO j NINA MAXIMIANO LEONARDO '-- I 

JS. vogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e comunitárij 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 0481/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.016.019/2008-08. 
PROCESSO NQ 53000.028.128/2009-41. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Pacatuba, Estado de Sergipe - SE. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0176/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

~~~~~erasília, oq de fevereiro 2.012 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ' S~çJ} 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0482/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028.128/2009-41. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Pacatuba, Estado de Sergipe - SE. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 0481 /2012/DPF/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 0176 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, (Õ de fevereiro de 2012. 
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PORTARIA Nº ,DE DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028128/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Pacatuba, com sede na Rua Marcelo Maciel, s/n°, Centro, Município de Pacatuba, 
Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 27' lI" S e longitude em 36° 38' 40" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .. 

PAULO BERNARDO SILVA 

LO 

! 



/2011-MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Pacatuba, no Município de Pacatuba, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária; em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.028128/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro de Estado das Comunicações 

7 iO 



PORTARIA Nº ,DE DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028128109, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Pacatuba, com sede na Rua Marcelo Maciel, sin°, Centro, Município de Pacatuba, 
Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 27' l1" S e longitude em 36° 38' 40" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 



12011-MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Pacatuba, no Município de Pacatuba, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária; em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

. só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.028128/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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PORTARIA Nº 117, DE 02 DE MARÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615; de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.028128/09, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Pacatuba, com sede na Rua Marcelo Maciel, s/n°, Centro, Município de Pacatuba, 
Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 27' lI" S e longitude em 36° 38' 40" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ait. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~.~.~ 
PAULO BERNARDO SIL\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

:t'Fls. 
I , 

UJ Rubrica 

~ S 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 117, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade 
de Pacatuba a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pacatuba / SE, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.028128/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

BRUNA~~ÇALVES DE MEDEIROS 
,.j Age e Admlillstratlvo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

rasília, de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.028128/09/CGRC 

2 de2 



OfícionQ 07 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20 12/GM-MC 
Brasília, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente àtransmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 001052012 2 volumes 
- 53000.064843/2007 

MC 00106 2012 
- 53000.067686/2010 

MC 00107 2012 
- 53000.095774/2006 

MC 001082012 
- 53000.014717/2008 

MC 00109 2012 
- 53000.028128/2009 

MC 00110 2012 
- 53000.014058/2008 

MC 00111 2012 
- 53000.058966/2006 

MC 00112 2012 
- 53000.070320/2006 

MC 00113 2012 
- 53000.053451/2010 

MC 00114 2012 
- 53000.028759/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS10 

( A?~ .... ~, O,,,. ~ 
RENAT'J( MÕiiA'EsCHECCHIO 

Coordenador-Geral Substituta 



Ofício nº 07 

Ao Senhor 

\- ---

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

/20 12/GM-MC 
Brasília, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente àtransmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00105 2012 2 volumes 
- 53000.064843/2007 

MC 00106 2012 
- 53000.067686/20 I O 

MC 00107 2012 
- 53000.095774/2006 

MC 00108 2012 
- 53000.014717/2008 

MC 00109 2012 
- 53000.028128/2009 

MC 00110 2012 
- 53000.014058/2008 

MC 00111 2012 
- 53000.058966/2006 

MC 00112 2012 
- 53000.070320/2006 

MC 00113 2012 
- 53000.053451/20 I O 

MC 00114 2012 
- 53000.028759/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS \O 

RENAT~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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